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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

AMPLA CONCORRÊNCIA GRUPO ÚNICO

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAPE/DF,
leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para
Registro de Preços, mediante as condições estabelecidas neste Edital, de acordo com o regulamentado
pela Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019 (Recepcionado no Distrito Federal por meio do
Decreto nº 40.205/2019), Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, nº 33.598/2012, nº
35.592/2014, nº 39.103/2018 e alterações posteriores, Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de
2017/MPOG, (recepcionada no Distrito Federal pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018), subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, observando a Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Distrital nº 4.611/2011, Decreto Distrital nº 35.592/2014 e Lei Distrital 5.575/2015; Decreto nº 7.174, de
12 de maio de 2010, recepcionado pelo Decreto nº 37.667, de 29 de setembro de 2016, além de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida por servidora  designada Pregoeira, mediante a
Portaria 03 de 04 de janeiro de 2022, publicada no DODF nº 8, de 12 de janeiro de 2022, p. 50 e será
realizada por meio de Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras, de acordo com a indicação abaixo:

Processo SEI-GDF nº 04026-00045369/2021-29

Tipo de licitação: Menor Preço

Data de abertura: 25/05/2022.

Horário: 13h00 (horário de Brasília/DF)

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 20/05/2022.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 20/05/2022.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/05/2022.

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras

Código UASG: 928082

Valor previsto para contratação:   R$   123.263,18 (cento e vinte e três mil duzentos e sessenta e três
reais e dezoito centavos).

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil, de serviço
de visita local para emissão de certificados nas instalações da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal e de fornecimento de dispositivos do tipo  token  USB para
armazenamento de certificados digitais, conforme especificações constantes deste documento.
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1.2. A contratação em questão visa atender a demanda da Corregedoria do TJDF, com vistas à operação
do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 

2. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço: licitacao@seape.df.gov.br.

2.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos. (§1º, art. 23, Decreto nº 10.024/2019).

2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema eletrônico
www.gov.br/compras e vincularão os participantes e a administração. (§2º, art. 23, Decreto nº
10.024/2019)

2.4. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, pelo endereço:
licitacao@seape.df.gov.br. (Art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

2.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação, cujas respostas serão divulgadas pelo sistema eletrônico
www.gov.br/compras. (§1º do art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

2.6. Modificações no edital, no caso de acolhimento de impugnações ou esclarecimentos, serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas. (Art. 22, Decreto nº 10.024/2019)

2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pelo
pregoeiro nos autos do processo. (§2º do Art. 24, Decreto nº 10.024/2019)

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão:

3.1.1. Referente ao grupo:

3.1.1.1. Empresário individual ou sociedade empresária do ramo de atividade do objeto desta licitação,
que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

3.1.1.2. Para os itens destinados à ampla concorrência, as microempresas e empresas de pequeno porte
poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no §
4º, art. 3º da referida Lei Complementar

3.2. Somente poderão participar desta licitação pessoa jurídica que esteja credenciada perante o sistema
eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério da Economia
(SLTI), por meio do sítio Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras. (inciso I Art. 19, Decreto nº
10.024/2019)

3.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes
às condições deste Edital.

3.4. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários:

3.4.1.  Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

3.4.2. Pessoas jurídicas, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
termo de referência ou projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3.4.3. Pessoa jurídica declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a que esteja punida com SUSPENSÃO do
direito de licitar ou contratar no âmbito da Administração do Distrito Federal, nos termos do inciso III do
art. 87 da Lei 8666/1993 (Parecer Jurídico SEI-GDF nº 373/2018 - PGDF/GAB/PRCON e Art. 2º, inciso III,
do Decreto Distrital nº 26.851/2006) e Parecer nº 618/2018- PGCONS/PGDF;

3.4.4. Pessoa Jurídica IMPEDIDA de licitar e contratar com o Distrito Federal, de que trata o art. 7º da Lei
10.520/2002. (PARECER Nº 373/2018-PRCON/PGDF)

3.4.5. Pessoa jurídica estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.4.6. Pessoa jurídica que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial,
falência, concordata, concurso de credores, liquidação, fusão, cisão ou incorporação;

3.4.7. Consórcio de empresas qualquer que seja sua forma de constituição, pois não há complexidade no
objeto e pessoas físicas não empresárias;

3.4.8. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja
cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
segundo grau, de:

3.4.8.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou entidade da administração
pública distrital; ou

3.4.8.2. agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação,
conforme art. 8º do Decreto Distrital nº 32.751/2011, alterado pelo Decreto nº 37.843/2016.

3.4.9. Direta ou indiretamente, o agente público ou dirigente que integre a SEAPE/DF ou pregoeiro e sua
equipe de apoio, responsáveis pela licitação.

3.4.10. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa física ou jurídica,
e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de bens e
serviços a estes necessários.

3.4.11. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica.

3.4.12. Pessoa jurídica que utilize mão de obra infantil em qualquer fase produtiva do bem ou na
prestação do serviço (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013).

3.4.13. Tendo em vista a necessidade de compatibilização e uniformidade dos itens que compõem a
presente licitação, não haverá cota reservada para as entidades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei
Distrital nº 4.611/2011, por ensejar prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, conforme
justificativa circunstanciada contida no item 32 do Termo de Referência, anexo I deste edital.

 

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente no SICAF, por meio
do sítio www.gov.br/compras.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento
e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
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4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema
ou a SEAPE ser responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma
eletrônica.

4.5. Caberá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.6. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular (com reconhecimento de
firma) e/ou público de procuração, que comprove os necessários poderes para praticar todos os atos
inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado)
da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento
específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

4.7. Será dispensada o reconhecimento de firma no instrumento particular com a confrontação da
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário. (Lei nº 13.726/2018 - Inciso
I Art. 3º)

4.8. Caso reste dúvida quanto a veracidade do documento de procuração, ou do de identificação, o
pregoeiro poderá requisitar outros meios de prova.

4.9. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas em
qualquer Pregão Eletrônico realizado no sítio www.gov.br/compras, salvo quando cancelada por
solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o SICAF.

4.10. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

 

5. DA PROPOSTA

5.1. Após a divulgação do edital no sítio www.gov.br/compras, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio eletrônico do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecido para abertura da sessão pública. (Art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

5.2. A proposta deverá conter:

5.2.1. O preço unitário e total para cada subitem que compõe o item cotado, especificados no quadro
constante do item 4 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, bem como o valor global da proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas,
materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que
incidam sobre o objeto deste Pregão.

5.2.2. A descrição detalhada do serviço e, em caso de discordância existente entre as especificações do
objeto descritas no www.gov.br/compras, e as constantes deste edital, prevalecerão estas últimas.

5.3. Após a abertura da sessão pública não serão recebidas novas propostas e documentos de
habilitação. (§1º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem devidamente
regularizados no SICAF. (§2º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

5.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação
e a conformidade de sua proposta com as exigidas neste edital. (§4º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019);

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, em campo próprio do sistema,
que cumpre os requisitos legais para a qualificação e que está apta a usufruir do tratamento favorecido,
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nas condições do Estatuto Nacional da ME e da EPP, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que não se enquadra nas situações relacionadas
no § 4º do referido artigo, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

5.7. A falsidade da declaração prevista no item 5.5 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas neste
edital. (§ 5º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (§6º do art. 26, Decreto nº
10.024/2019).

5.9. A proposta e os documentos de habilitação apresentados pelo licitante nos termos do item 5 , não
serão utilizados para fins de ordem de classificação, que somente será definida na fase de lances. (§7º do
art. 26, Decreto nº 10.024/2019)

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de
lance. (§8º do art. 26, Decreto nº 10.024/2019).

5.11. Documentos complementares serão solicitados nos termos deste edital.

5.12. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.13. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado.

5.14. O preço será fixo e irreajustável.

5.15. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação.

5.16. Qualquer declaração falsa apresentada sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

5.17. A licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos.

5.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.19. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

5.20.Depois da abertura da sessão não serão admitidas alterações nas propostas apresentadas,
ressalvadas apenas a redução do preço proposto e aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais.

 

6. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses. O adjudicatário será convocado pelo
órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação no DODF, para
assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo dia útil após a convocação e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

6.2. A convocação se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informação - SEI-GDF.

6.3. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente justificado e aceito,
faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação pertinente. O sistema de
registro de preços não obriga a contratação, podendo a Administração demandar os serviços de acordo
com suas necessidades.

6.4. O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a Administração demandar os
serviços de acordo com suas necessidades.

6.5. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da publicação no DODF, não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações
possíveis.
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6.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste edital.

6.7. Durante o prazo de validade do registro de preços a SEAPE/DF não ficará obrigada  a contratar o
objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou
proceder a outras formas de contratação quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação
pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de
condições.

6.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro quando a SEAPE/DF optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste
for igual ou superior ao registrado.

6.9. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a
finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados, sendo considerados compatíveis com
os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela
SEAPE/DF.

6.10. Caso seja constatado que o preço registrado na Ata é superior à média dos preços de mercado, o
gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

6.11. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido e o
gerenciador da Ata deverá convocar os demais fornecedores, caso haja.

6.12. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o
gerenciador procederá o cancelamento da Ata.

6.13. A SEAPE não autoriza a adesão de sua Ata de Registro de Preços.

6.14. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) Sofrer sanção administrava cunho efeito torne-o proibido de celebrar Contrato administrativo com o
Distrito Federal ou a SEAPE/DF;

 

7. DO PREÇO

7.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta,
para pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o
documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação.

7.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados no interstício anual de vigência do registro, admitida
a revisão quando houver desequilíbrio da equação econômico financeira inicial da Ata, nos termos da
legislação de regência.

7.4. No pregão na forma eletrônica realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de
classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários para alcançar o total
estimado, observado o preço da proposta vencedora.

7.5. Do Cadastro Reserva

7.5.1. Serão registrados na respectiva Ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar o(s)
objeto(s) com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação deste pregão
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eletrônico, para formação de cadastro de reserva, conforme art. 11, § 1º, do Decreto Distrital nº
39.103/2018.

7.5.2.A convocação para a manifestação para compor o cadastro reserva ocorrerá por meio do portal
www.gov.br/compras, em momento anterior à homologação da licitação.

7.5.3. As empresas interessadas deverão se manifestar em campo próprio do sistema.

7.5.4. A não manifestação no sistema, ou mesmo manifestações fora do campo próprio do portal
www.gov.br/compras, implicará na não participação no cadastro reserva.

7.5.5. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada ao
valor do vencedor, e os documentos de habilitação, quando forem convocadas para fornecer o objeto
registrado.

7.5.6. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de
classificação das empresas constantes da Ata.

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras, será realizada a
abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

8.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. (inciso IV Art. 19,
Decreto nº 10.024/2019)

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluindo qualquer responsabilidade do provedor do sistema ou da SEAPE/DF por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. (inciso III Art. 19,
Decreto nº 10.024/2019)

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo
real por todos os participantes. (Parágrafo único do Art. 28, Decreto nº 10.024/2019)

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. (Art. 29, Decreto nº
10.024/2019)

9.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

 

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. Iniciada à fase competitiva, as licitantes que tiveram suas propostas classificadas poderão
encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão imediatamente
informadas do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance.

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. (§ 3º Art.
30, Decreto nº 10.024/2019)
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10.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. (§5º Art. 30, Decreto nº
10.024/2019)

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele recebido e registrado primeiro. (§
4º art. 30, Decreto nº 10.024/2019)

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO/FECHADO (Inciso III, Art.
14, Decreto nº 10.024/2019):

10.5.1. No modo de disputa aberto/fechado os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado, conforme critério de julgamento menor preço.

10.5.2. Do Modo de Disputa aberto/fechado

10.5.2.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração
de quinze minutos. (Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.5.2.2. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada. (§1º Art. 33, Decreto nº 10.024/2019)

10.5.2.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. (§2º Art.
33, Decreto nº 10.024/2019)

10.5.2.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas,  os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. (§3º Art. 33, Decreto nº 10.024/2019).

10.5.2.5. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinício da etapa fechada.

10.5.2.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública
e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

10.5.2.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato
aos participantes no sítio www.gov.br/compras. (Art. 35, Decreto nº 10.024/2019)

10.5.2.8. Após a etapa de envio de lances, haverá aplicação dos critérios de desempate previstos nos art.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, dando-se preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 36 do Decreto nº 10.024)

10.5.2.9. Ultrapassada a fase de lances, e exclusivamente para os itens destinados à ampla concorrência,
se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta dessas entidades na situação de
empate, assim considerada(s) aquela(s) que seja(m) iguais ou até 5% (cinco por cento) superior(es) à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.2.9.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior à da licitante mais bem classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, e, se
atendidas as exigências deste edital, será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

10.5.2.9.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,
na forma do subitem anterior, e havendo outras licitantes que porventura se enquadrem na condição de
empate, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.5.2.9.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
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10.5.2.9.4. Não poderá se beneficiar do tratamento favorecido e diferenciado previstos em Lei, para
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (§4º Art. 3º LC 123/2006):

10.5.2.9.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

10.5.2.9.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representante no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

10.5.2.9.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento favorecido e diferenciado nos termos desta Lei, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;

10.5.2.9.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada por esta Lei, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do caput deste artigo;

10.5.2.9.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste
artigo;

10.5.2.9.4.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

10.5.2.9.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

10.5.2.9.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

10.5.2.9.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

10.5.2.4.9.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

10.5.2.4.9.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (incluído pela Lei Complementar nº 147/2014)

10.5.2.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item anterior, proceder-se-á, em
igualdade de condições, como critério de desempate a preferência sucessiva aos bens e serviços: (§ 2º
Art. 3º Lei nº 8.666/1993)

10.5.2.5.1. produzidos no País;

10.5.2.5.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

10.5.2.5.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País.

10.5.2.5.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação. (Art. 36, Decreto nº 10.024/2019)

10.5.2.9.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. (§ único Art. 37 Dec. 10.024/2019)

 

11. DA NEGOCIAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro DEVERÁ encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. (Art. 38
Dec. 10.024/2019)

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.
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12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1. Encerrada a etapa de negociação, de que trata o item 11, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado neste edital, e verificará a habilitação do licitante. (Art. 39, Decreto nº 10.024/2019)

12.2. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado em primeiro lugar o envio da proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contados da solicitação,
juntamente com os documentos complementares e comprovações solicitadas em anexo, se necessário,
todos encaminhados via sistema eletrônico. (§2º Art. 38, Decreto nº 10.024/2019)

12.3. A proposta inserida no sistema nos termos do item 5 deverá conter:

12.3.1. Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente,
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente datada e assinada
pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da proponente, endereço completo, telefone,
número do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito Federal;

12.3.2. O valor unitário e total para cada item cotado, em moeda nacional, já considerados e inclusos
todos os custos necessários, tais como: BDI e encargos sociais, impostos, taxas, tributos e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para execução no local
indicado neste edital, nada mais sendo licito pleitear a esse título;

12.3.3. As especificações dos serviços de forma a demonstrar que atendem as exigidas no Termo de
Referência constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância existente entre as especificações
do objeto descritas no www.gov.br/compras e as constantes deste edital, prevalecerão estas últimas;

12.3.4. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data prevista para abertura da licitação;

12.4. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e não
constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados como aceitos pela
licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos.

12.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas,
terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

12.6. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço por
item/menor preço global ou maior desconto, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições
estabelecidas neste Edital.

12.7. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores da SEAPE/DF, ou, ainda, de outros órgãos ou entidades, a fim de subsidiar sua decisão.
(Parágrafo único Art. 17, Decreto nº 10.024/2019)

12.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas a sanar erros, falhas ou subsidiar decisões, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata. (§ único Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

12.9. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, ainda que estejam abaixo do valor de referência contido neste
edital, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. (Decisão nº 2180/2017 - TCDF)

12.10. Será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim
considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que a
licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado, que poderá,
também, ser precedido dos seguintes procedimentos:

12.10.1. Solicitação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;
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12.10.1.1. Apresentação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;

12.10.1.2. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;

12.10.1.3. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

12.10.1.4. Pesquisas junto aos órgãos públicos ou empresas privadas;

12.10.1.5. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a
iniciativa privada;

12.10.1.6. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

12.10.1.7. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

12.10.1.8. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

12.10.1.9. estudos setoriais;

12.10.1.10. consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

12.10.1.11. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a prestação dos serviços

12.10.2. Será desclassificada a proposta que contenha preço excessivo, assim considerado aquele que for
superior ao valor unitário e global estimado pela Administração para cada item ofertado.

 

13. DA HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

13.1. Comprovação da Habilitação Jurídica:

13.1.1. Cédula de identidade do responsável legal pela pessoa jurídica.

13.1.2. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual.

13.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.

13.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

13.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

13.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

13.2.1. Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e, também, de Cadastro de
Contribuinte Estadual e Municipal ou do Distrito Federal da sede ou domicílio da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

13.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou
sede da licitante.

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

13.2.4. Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de Débitos ou
certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do
Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br (art. 173
da LODF).
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13.2.5. Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

13.5.6 Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

13.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de
2011).

13.3. Qualificação Técnica:

13.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta licitação.

13.4. Qualificação Econômico-Financeira:

13.4.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

13.4.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

13.4.3. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

13.4.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

13.4.5. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
total estimado - que deverá recair sobre o montante dos itens (ou lotes) que pretenda concorrer -
constante do Anexo I.

13.5. Outros Documentos: (§ 4º do Art. 26 do Decreto nº 10.024/2019)

13.5.1. Declaração, em campo próprio no sistema, atestando que:

13.5.1.1. Sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da LC nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei, para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Cooperativa.
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13.5.1.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexo, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

13.5.1.3. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

13.5.1.4. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal.

13.5.1.5. A proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo
com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

13.5.1.6. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

13.5.1.7. Sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termo estabelecidos no art. 429 da
CLT.

13.5.1.8. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:

13.5.1.8.1. Atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012
(Anexo II);

13.5.1.8.2. Para fins do disposto no Decreto nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de
participação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou entidades da Administração
Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela
licitação. (Anexo III).

 

14. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

14.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. (Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

14.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
nos termos do item 14.3. (§ 1º do Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

14.3. É assegurada à licitante que esteja com algum documento vencido, ou não inserido no SICAF, o
direito de encaminhar esta documentação em plena validade, juntamente com os não contemplados e
previsto neste Edital, que deverá ser juntado ao sistema com a proposta.(§ 2º do Art. 26 e § 1º do Art. 43,
Decreto nº 10.024/2019)

14.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no SICAF ou com
cadastro desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços.

14.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões se
necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará
pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo
de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação.

14.6. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante,
salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação pelo
pregoeiro.
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14.7. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova.

14.8. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. (§ 1º
do Art. 43 da LC nº 123, alterado pela LC nº 155/2016)

14.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.10. Os documentos necessários para a habilitação, envidados poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável
pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

14.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, inicialmente em tradução livre. (Art. 41, Decreto nº 10.024/2019)

14.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de registro preços, os documentos serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto Federal nº 8660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. (§único Art. 41, Decreto nº
10.024/2019)

14.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos
documentos requeridos neste Edital e seus anexos.

14.14. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de
inscrição no CNPJ.

14.15. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto em nome da
matriz e/ou em nome da filial.

14.16. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

14.17. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo
Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste
Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação econômico-financeira,
referentes ao balanço patrimonial, e qualificação técnica.

14.18. O pregoeiro poderá, na fase de julgamento, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à
análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às solicitações no prazo por
ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

14.19. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos
neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

14.20. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

14.21. Será declarada a vencedora da licitação a licitante que apresentar o menor preço por item OU
menor preço global ou maior desconto e atender a todas as exigências do edital.

14.22. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrado em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação. (Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)



12/05/2022 15:50 SEI/GDF - 84271379 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95350442&infra_sist… 15/82

14.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas a sanar erros, falhas ou subsidiar decisões, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata. (§ único Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

 

15. DO RECURSO

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. (Art. 44, Decreto nº
10.024/2019)

15.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo da recorrente.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

15.4. O recurso não acolhido pelo pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.6. Os autos do processo ficarão armazenados no Sistema Eletrônico de Informação - SEIGDF, e poderão
ter vistas franqueadas aos interessados mediante solicitação encaminhada via sistema gov.br/compras,
ou pelo e-mail licitacao@seape.df.gov.br. (Decreto nº 36.756/2015 c/c Portaria SEPLAG nº 459/2016)

15.7. Para acesso aos autos via Sei-GDF, o interessado poderá ser cadastrado no sistema na condição de
usuário externo, solicitado por meio do portal SEI-GDF (http://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/),
ou receber adocumentação digitalizada via e-mail ou por dispositivo de memória externa fornecido pelo
interessado na SUAG, localizada no SBS Quadra 02 Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul
- CEP 70070933 - DF. (Decreto nº 36.756/2015 c/c Portaria SEPLAG nº459/2016)

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Na ausência de recursos o pregoeiro adjudicará o objeto e encaminhará os autos do processo,
devidamente instruídos, ao Ordenador de Despesas, e proporá a homologação. (Art. 46, Decreto nº
10.024/2019)

16.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Ordenador de
Despesas adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019)

16.3. O objeto deste Pregão será adjudicado global, à licitante vencedora.

 

17. DO CONTRATO

17.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, de acordo com o item 17.1. do Termo de Referência a
contar da data da sua assinatura,  persistindo as obrigações decorrentes da garantia, quando houver,
sendo seu extrato publicado no DODF,   podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da lei
8.666/93. 

17.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei.

17.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste edital, que deverão ser mantidas pelo contratado durante a vigência contratual. (§1º Art. 48,
Decreto nº 10.024/2019)
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17.4. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF (http://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/),
para fins de assinatura do contrato e/ou outros documentos. (Decreto nº 36.756/2015 c/c Portaria
SEPLAG nº 459/2016).

17.5. O prazo para assinatura do contrato será de até 3 (três) dias úteis contados a partir da
disponibilização do documento para acesso externo via SEI-GDF, conforme item  17.4, podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
(Adequação à nova metodologia de assinatura digital)

17.6. O contrato se subordina ao  Termo de Contrato Padrão Nº 04/2002, em conformidade com o
Decreto 23.287, de 17/10/2002, do Distrito Federal que segue como Anexo VI a este Edital, e terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, permitida a prorrogação na forma do art. 57, II,
da Lei 8.666/1993. 

17.7. Por ocasião da celebração do contrato, será exigida da licitante vencedora a prestação de uma das
seguintes garantias:

17.7.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda; (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)

17.7.2. Seguro-garantia; ou,

17.7.3. Fiança bancária.

17.8. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no percentual de 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, de acordo com o item 25.6. do Termo de Referência. (Lei n.º
8.666/93, art. 56, parágrafo 2º).

17.9. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante
vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código
Civil de 2002.

17.10. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora será liberada mediante pedido por
escrito:

17.10.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

17.10.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

17.10.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

17.10.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será
considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de
Empenho - NE emitida.

17.10.5. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes supletivamente, os princípios de teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93
combinado com o Inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

17.10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
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documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das
sanções legais. (§2º do Art. 48, Decreto nº 10.024/2019)

17.10.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente estabelecidas.

17.10.8. O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do art. 64,
parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas
condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

17.10.9. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93, ensejará a
sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 8.666/93.

17.10.10. Constituem motivo para rescisão do contrato a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato.

17.10.11. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições contidas
nas Normas de Execução Orçamentária e Financeiras vigentes (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010).

17.10.12. O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra
infantil no processamento, transporte, ou qualquer fase produtiva do bem, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

17.10.13. Constitui motivos para rescisão de contrato qualquer ato praticado pela contratada de
conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015)

17.10.13.1. discriminatório contra a mulher;

17.10.13.2. que incentive a violência contra a mulher;

17.10.13.3. que exponha a mulher a constrangimento;

17.10.13.4. homofóbico;

17.10.13.14. que represente qualquer tipo de discriminação.

17.10.14. O contrato a ser firmado pode ser reajustado depois de transcorrido 1 (um) ano de sua
vigência, a partir da apresentação da proposta de preços e em conformidade com a legislação pertinente.

17.10.15. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, aplicados quando da execução de serviços não
contínuos ou contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data prevista para
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se o IPCA/IBGE.

17.10.16. Nas contratações em que o valor do contrato de serviços seja preponderantemente formado
pelos custos de insumos, poderá ser adotado o reajuste em sentido estrito, adotando-se o IPCA/IBGE,
observado o prazo mínimo de vigência contido no item 17.10.14.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

18.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

18.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o
valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

18.4. Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços, assim como de efetivo pagamento
dos respectivos trabalhos (no caso de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra);
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18.5. O não atendimento das determinações constantes da Lei nº 5.087/2013 implica a abertura de
processo administrativo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública. (Lei Distrital nº
5.087/2013)

18.6. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do presente edital

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41, inciso II e § 3º do
Dec. 32.598/2010

19.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

19.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

19.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

 

20. DO RECEBIMENTO

20.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor, ou comissão nos casos de contratações com
valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), designado(a) pela autoridade
competente, mediante recibo, nos moldes do item 18.1.9 do Termo de Referência.

20.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

20.3. Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem
justificativa por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. Para efeito de pagamento, a SEAPE/DF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores
das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

21.1.1. Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

21.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

21.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

21.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

21.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

21.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e
entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

21.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

21.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.
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21.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

21.6. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

21.6.1. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

21.6.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda superior
ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

21.7. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto
n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

21.7.1. Ficam excluídas desta regra:

21.7.1.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

21.7.1.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas
nos respectivos documentos;

21.7.1.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

21.7.2. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Normativa
RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

21.7.3. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a
comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

21.7.4. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

21.7.5. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

21.7.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação

 

22. DAS SANÇÕES

22.1. De acordo com o estabelecido no Decreto DF nº 26.851, de 30/05/2006, e alterações posteriores
(Anexo XI).

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A SEAPE/DF  poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.2. A anulação do pregão induz à do contrato, e respectivamente a anulação da Ata de Registro de
Preços.
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23.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

23.4. Será realizada pesquisa prévia junto aos Portais na Internet de governos (SICAF - Sistema de
Cadastramento de Fornecedores, Secretaria de Transparência e Controle – STC/GDF e Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCDF - https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) para aferir a existência de
algum registro impeditivo ao direito de participar em licitações ou celebrar contratos com a
Administração Pública.

23.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

23.6. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Art. 47 do
Decreto nº 10.024/2019)

23.7 A critério do Pregoeiro poderá ser prorrogado o prazo estabelecido de 02 (duas) horas contados a
partir da solicitação no Sistema Eletrônico, para envio da proposta e documentação em arquivo único,
por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEAPE/DF.

23.9. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante
e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação. (§2º Art. 2°, Decreto nº 10.024/2019)

23.11. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente justificadas
pela SEAPE/DF, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial (Lei nº 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

23.12. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
SEAPE/DF, cujos avisos serão amplamente divulgados pelos mesmos meios de publicação da abertura.

23.13. As súmulas dos contratos e dos aditivos pertinentes a obras, compras, serviços, alienações e
locações celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública do Distrito Federal com
particulares devem ser publicadas no Portal da Transparência de que trata a Lei nº 4.490, de 12 de
dezembro de 2012 (Lei Distrital nº 5.575 de 18.12.2015).

23.14. A determinação prevista neste item visa conferir publicidade às contratações realizadas pelo Poder
Público.

23.15. Das súmulas dos contratos de que trata este item devem constar informações referentes ao valor,
ao objeto, à finalidade, à duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o nome ou a razão social
do fornecedor do produto, da obra ou do serviço.

23.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de
qualquer outro.

23.17. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
Telefone: (61) 3335-9506.

23.18. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.
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ANEXOS

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Modelo de Declaração de Sustentabilidade (Lei Distrital nº 4.770/2012).

ANEXO III - Declaração para fins do Decreto nº 39.860/2019 - Dispõe sobre a proibição de participação,
direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de
bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou
Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

ANEXO IV - Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração
pública

ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO VI - Minuta de Contrato.

ANEXO VII –  Modelo de Declaração de pleno conhecimento do objeto e das condições do local para
execução dos serviços.

ANEXO VIII  - Decreto DF nº 26.851, de 30 de maio de 2006, que regula a aplicação de sanções
administrativas previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

 

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA

 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS PADRÃO ICP-BRASIL

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto, registro de preço para contratação de
serviço de emissão de certificados digitais padrão ICP-Brasil, de serviço de visita local para emissão de
certificados nas instalações da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal e
de fornecimento de dispositivos do tipo  token  USB para armazenamento de certificados digitais,
conforme especificações constantes deste documento.

1.2. A contratação em questão visa atender a demanda da Corregedoria do TJDF, com vistas à
operação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

2. ESTIMATIVA DA DEMANDA

2.1. A estimativa da demanda  foi detalhadamente apresentada no Estudo Técnico
Preliminar (77828244).

  ITEM CatSer CatMat DESCRIÇÃO VALIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

Grupo
1

1 27189 -

Emissão de
certificado

digital a3, com
token pessoa

física

3 anos Unidade 500 unidades
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  ITEM CatSer CatMat DESCRIÇÃO VALIDADE
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

2 27197  -

Emissão de
certificado

digital a3, com
token pessoa

jurídica

3 anos Unidade 6 unidades

3 27219 -

Visita técnica
para validação e

emissão de
certificados

digitais

12 meses Visitas 10 visitas

4  - 20397 Mídia
Criptográfica - Unidade 506 unidades

2.2. O certificados digitais (tokens) são vinculados ao CPF de cada servidor que deles necessita
para o desempenho de suas atribuições.

2.3. Portanto, todas as vezes em que por interesse da administração ocorrem movimentações
internas de servidores, nomeações e exonerações em postos que necessitem do uso desses certificados
digitais, se faz imprescindível nova emissão para o servidor que  - por conta destas movimentações -
utilizar sistemas que exijam o seu uso, pois alguns destes sistemas somente permitem a concretização de
atos administrativos e/ou a juntada de documentos processuais por meio dos certificados digitais. 

2.4. Memória de Cálculo

2.5. Após a sua criação, a Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria do Distrito
Federal  foi desvinculada da estrutura organizacional da SSP/DF, e  passa por contínuo processo de
estruturação.

2.6. Consequentemente, as atividades administrativas outrora realizadas pelo antigo órgão à
qual era vinculada, agora passaram a ser desempenhadas por Policiais Penais da própria SEAPE, o que
certamente tem impacto sobre a quantidade estimada para a demanda. 

2.7. Tendo como referencial a última instrução processual realizada para a aquisição do objeto
deste processo licitatório (Processo Sei 00050-00005469/2019-77), pode-se verificar no Item 4. Planilhas
de Estimativa de Custos e Serviços a estimativa da demanda.

2.8. Pode-se afirmar também que os tokens adquiridos naquela oportunidade foram
suficientes para atender a demanda da SEAPE desde então, presumindo-se que mantido o quantitativo a
ser registrado para o objeto, garante-se o pleno funcionamento das atividades administrativas da SEAPE e
das suas Unidades Prisionais. 

2.9. O quadro acima foi elaborado tendo como referência o supramencionado processo
anterior de contratação:

2.10. Portanto,  é imprescindível para o bom cumprimento do dever institucional
desta  Secretaria de Estado, que ocorra a pretensa aquisição, afim de que sejam  disponibilizados  ao
Sistema Penitenciário, tokens em quantidade suficiente  para cada Unidade Prisional. Desta forma se
possibilita a otimização de demandas de interesse público, às quais, sem o objeto em epígrafe, acabam
inviabilizando a  tramitação documental eletrônica, trazendo impacto direto sobre aproximadamente  4
mil documentos por semana entre as unidades prisionais e o Poder Judiciário (o que só é possível através
dos certificados A3 existentes).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TI

3.2. Registro de Preços para Contratação de Serviço de emissão de certificados digitais A3, com
fornecimento de mídias tipo token.
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3.3. A Contratação será composta por quatro itens agrupados em lote único.

3.4. A solução deverá ser agrupada em um único lote em respeito ao princípio da eficiência,
uma vez que a aquisição de cada item, isoladamente, poderá propiciar desinteresse para a participação
de fornecedor no certame em relação a itens de menor valor financeiro, resultando em perda do efeito
escala.

3.5. Ressalta-se que a adoção deste critério de julgamento, no presente caso, não restringe a
participação dos interessados e nem prejudicará a competitividade esperada no certame licitatório, uma
vez que os agrupamentos se referem a itens de mesma espécie e/ou que podem ser encontrados
facilmente junto a um mesmo fornecedor do ramo.

3.6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

3.7. ITEM 1 - EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A3, COM TOKEN PESSOA FÍSICA.

3.8. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP Brasil.

3.9. Nível: A3.

3.10. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data do aceite definitivo do certificado.

3.11. Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V2;

3.12. Tipo: e-CPF

3.12.1. Os gestores do contrato comunicarão à contratada, via e-mail a ser designado para esse
fim, lista com identificação de autoridades e servidores autorizados a receber certificados digitais.

3.12.2. A identificação dos gestores do contrato será comunicada à contratada em até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato, por e-mail designado para esse fim.

3.12.3. Manter central de atendimento para abertura de chamados pelo menos no horário das 8
(oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados.

3.12.4. A central de atendimento deverá ser acionada por telefone ou pela internet. No momento
de abertura do chamado deverá ser fornecido à contratante um número único de identificação do
chamado.

3.12.5. A contratada comunicará à SEAPE, mensalmente, em forma digital, lista dos servidores
habilitados que receberam certificados naquele mês.

3.12.6. Deverá a contratada oferecer o serviço de emissão do certificado por videoconferência. 

3.13. ITEM 2 - EMISSÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A3, COM TOKEN PESSOA JURÍDICA

3.14. Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP Brasil.

3.15. Nível: A3.

3.16. Validade: 3 (três) anos, contados a partir da data do aceite definitivo do certificado.

3.17. Todos os certificados deverão ser emitidos sob a hierarquia V2;

3.18. Tipo: e-CNPJ

3.18.1. Os gestores do contrato comunicarão à contratada, via e-mail a ser designado para esse
fim, lista com identificação de autoridades e servidores autorizados a receber certificados digitais.

3.18.2. A identificação dos gestores do contrato será comunicada à contratada em até 10 (dez)
dias após a assinatura do contrato, por e-mail designado para esse fim.

3.18.3. Manter central de atendimento para abertura de chamados pelo menos no horário das 8
(oito) às 18 (dezoito) horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados.

3.18.4. A central de atendimento deverá ser acionada por telefone ou pela internet. No momento
de abertura do chamado deverá ser fornecido à contratante um número único de identificação do
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chamado.

3.18.5. A contratada comunicará à SEAPE, na medida em que forem emitidos os certificados, em
forma digital, lista dos CNPJ habilitados que receberam certificados naquele mês.

3.18.6. Deverá a contratada oferecer o serviço de emissão do certificado por videoconferência. 

3.19. ITEM 3 - VISITA TÉCNICA PARA VALIDAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS

3.20. Visita de representante da contratada para emissão de certificado nas dependências da
contratante;

3.21. As visitas deverão ser realizadas em local do Distrito Federal indicado pelo executor do
contrato.

3.22. As visitas deverão ocorrer no período das 12h às 19h.

3.23. A SEAPE proverá espaço físico para realização das visitas e acesso à internet. Os demais
equipamentos e serviços necessários para emissão de certificados deverão ser providos pela contratada.

3.24. O prazo de atendimento, depois de realizado o chamado, é de até 2 (dois) dias úteis;

3.25. A contratada deverá atender a solicitações por visitas locais somente quando realizadas
pelos gestores do contrato.

3.26. Caso as autoridades e servidores que receberiam certificados não compareçam à presença
do representante da contratada nas dependências do órgão, o serviço de visita local será considerado
como tendo sido prestado.

3.27. Cada visita técnica deverá ser capaz de emitir, no mínimo, 50 (cinquenta) certificados
digitais.

3.28. ITEM 4 - MÍDIA CRIPTOGRÁFICA

3.29. Totalmente compatível com as especificações do certificado digital constante do Item 1.

3.30. Possuir conector USB (Universal Serial Bus) tipo A, versão 1.0 (compatível com 2.0) ou
superior.

3.31. Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para
leitura.

3.32. Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil.

3.33. Seguir, no mínimo, as regras estabelecidas para o nível de segurança do padrão FIPS 140-2.

3.34. Possuir capacidade de armazenamento de certificados e chaves privadas de, no mínimo,
32 Kbytes.

3.35. Utilizar algoritmo simétrico 3-DES ou AES, com chaves de, no mínimo, 128 bits para cifrar
as chaves privadas armazenadas.

3.36. Utilizar algoritmo simétrico 3DES com três chaves distintas (k1, k2 e k3).

3.37. Utilizar algoritmo RSA/SHA-2 ou RSA/SHA-1 para geração de assinaturas.

3.38. Possuir o algoritmo simétrico AES, sua chave gerada por derivação, a partir de um código
de acesso escolhido pelo titular do repositório.

3.39. Ter suporte à tecnologia de chaves pública/privada (PKI), com geração on-board do par de
chaves RSA de, no mínimo, 1024bits.

3.40. Possuir carcaça resistente à água e à violação.

3.41. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Linux (kernel 2.4, 2.6 e versões
superiores).

3.42. Fornecer driver disponível para o sistema operacional Microsoft Windows (2000 e versões
superiores).



12/05/2022 15:50 SEI/GDF - 84271379 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95350442&infra_sist… 25/82

3.43. Possuir CSP - Cryptographic Services Provider para Windows (Windows 2000 e versões
superiores) e em conformidade com o padrão da CryptoAPI 2.0, da Microsoft (Windows 2000 e versões
superiores).

3.44. Possuir biblioteca de objetos compartilhados em ambiente Linux (.so) e dynamic-link
library (.dll) em ambiente Windows que implemente, em sua completude, o padrão PKCS#11 v2.0 ou
mais recente.

3.45. Disponibilizar driver para que os frameworks Java JCA e Java JCE se comuniquem em
perfeita harmonia com a biblioteca PKCS#11 nativa do token, de tal forma que aplicações em Java possam
utilizar qualquer das funcionalidades existentes no padrão PKCS#11 por meio dos frameworks Java JCA e
Java JCE;

3.46. Possuir compatibilidade com as especificações ISO 7816, partes 1, 2, 3 e 4.

3.47. Possuir indicador luminoso de estado do dispositivo.

3.48. Assinar dados digitalmente em até 10 (dez) segundos.

3.49. Funcionalidades:

3.50. permitir a exportação automática de certificados armazenados no dispositivo para o
Certificate Store do ambiente Microsoft Windows 2000 e versões superiores.

3.51. permitir personalização eletrônica através de parâmetro identificador interno (label).

3.52. permitir criação de senha de acesso ao dispositivo de, no mínimo, 6 (seis) caracteres.

3.53. permitir criação de senhas com caracteres alfanuméricos.

3.54. permitir geração de chaves, protegidas por PINs (Personal Identification Number),
compostos por caracteres alfanuméricos.

3.55. permitir gravação de chaves privadas e certificados digitais que utilizam a versão 3 do
padrão ITU-T X.509 de acordo com o perfil estabelecido na RFC 2459.

3.56. armazenar chaves privadas em repositório de dados próprio, controlado pela solução,
apenas certificados pertencentes a um único titular podem ser associados às chaves contidas num
determinado dispositivo, sendo que no caso de certificados emitidos para pessoas jurídicas, o titular é a
pessoa física responsável pela empresa.

3.57. permitir inicialização e reinicialização do token mediante a utilização de PUK (Pin Unlock
Key).

3.58. ter compatibilidade com sistemas operacionais Windows (2003, XP, Vista e 7) e Linux
(kernel 2.4, 2.6 e superiores).

3.59. suportar os seguintes navegadores: Microsoft Internet Explorer (versão 7 e superiores),
Mozilla (versão 3 e superiores) e Chrome.

3.60. possuir middleware para Windows 2000 e versões superiores e Linux (kernel 2.4, 2.6 e
superiores).

3.61. possuir ativação de funções que utilizem as chaves privadas, que somente possam ser
realizadas após autenticação da identidade do titular do dispositivo.

3.62. implementar mecanismo de autenticação tipo challenge-response.

3.63. forçar a troca da senha padrão no primeiro acesso.

3.64. bloquear o dispositivo, após 15 (quinze) tentativas de autenticação com códigos inválidos.

3.65. avisar o titular do dispositivo, a cada vez que uma função for ativada, utilizando a sua
chave privada. Nesse caso, deverá haver autenticação para liberar a utilização pretendida.

3.66. bloquear a exportação da chave privada, condicionando as transações que forem utilizadas
dentro do token.
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3.67. SOFTWARE

3.67.1. Características do software de gerenciamento do dispositivo, no idioma
Português do Brasil, que permita:

3.67.1.1. gerenciamento do dispositivo;

3.67.1.2. exportação de certificados armazenados no dispositivo;

3.67.1.3. importação de certificados em formato PKCS#7 para área de
armazenamento do dispositivo, de acordo com a RFC 2315;

3.67.1.4. importação de certificados em formato PKCS#12 para área de
armazenamento do dispositivo;

3.67.1.5. visualização de certificados armazenados no dispositivo;

3.67.1.6. apagamento de chaves e outros dados contidos no dispositivo, após
autenticação do titular;

3.67.1.7. reutilização de dispositivos bloqueados, através de apagamento total dos
dados armazenados e geração de nova senha de acesso.

3.67.1.8. Fornecer 10 (dez) mídias (CD-ROM), contendo os drives e/ou programas
necessários à utilização e gerenciamento do token.

3.67.1.9. Garantia de 1 (um) ano, contado a partir do aceite definitivo dos
produtos;

3.68. caso o token necessite ser substituído ou apresente erro que comprometa o
funcionamento do certificado ali armazenado, um novo token deverá ser fornecido, no prazo
de até 15 (quinze) dias, contados da data da notificação.

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O custo estimado para a presente aquisição é de R$  123.263,18 (cento e vinte e três mil
duzentos e sessenta e três reais e dezoito centavos) 

ITEM QUANTIDADE
(UNIDADE) VALOR UNITÁRIO ESTIMADO VALOR TOTAL ESTIMADO

1 500 R$ 139,50 R$ 69.750,00
2 06 R$ 91,95 R$ 551,70
3 10 R$ 105,60 R$ 1.056,00
4 506 R$ 102,58 R$ 51.905,48

TOTAL R$   123.263,18

4.2. Os valores estimados levam em consideração a análise presente no Mapa comparativo de
Preços - SEAPE/SUAG/GAFP (81629426).

4.3. Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.

5. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

5.1. Tendo em vista a recente criação da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
(SEAPE), encontra-se em fase de elaboração o Plano Anual de Contratações desta Pasta.

6. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

6.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

6.1.1. A Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria do Distrito Federal foi criada por
meio do Decreto nº 40.833, de 26 de maio de 2020.  Com sua criação, foi desvinculada da estrutura
organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública, e desde então passa por processo de
estruturação.
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6.1.2. A SEAPE possui como atribuição institucional a elaboração e aplicação das políticas
criminais e penitenciárias no âmbito da execução penal do Distrito Federal, operando em parceria com os
demais órgãos judiciários.

6.1.3. É responsável também pela gestão e funcionamento de todas as Unidades Prisionais do
Distrito Federal, além  dos organismos singulares de apoio à execução da pena, como o Fundo
Penitenciário do Distrito Federal.

6.1.4. O Complexo Penitenciário da Papuda, localizado na Rodovia DF – 465, KM 04, instalado na
zona rural da região administrativa de São Sebastião, abriga as seguintes Unidades Prisionais: Centro de
Detenção Provisória (CDP),  Centro de Detenção Provisória II (CDP2), Centro de Detenção Provisória III
(CDP3), Centro de Internamento e Reeintegração (CIR), Penitenciaria I do Distrito Federal (PDFI),
Penitenciária II do Distrito Federal (PDFII), e a Diretoria Penitenciária de Operações Especiais (DPOE).

6.1.5. Além das referidas Unidades situadas na região administrativa de São Sebastião,
também  compõe o Sistema Penitenciário do DF a Penitenciária Feminina do Distrito Federal (PFDF),
localizada na Região Administrativa do Gama, distante 40 km do Complexo Penitenciário da Papuda; e o
Centro de Progressão Penitenciária (CPP), localizado na Região Administrativa do Setor de Indústria e
Abastecimento (SIA), distante 33 km.

6.1.6. O Sistema Penitenciário do Distrito  Federal possui aproximadamente 16.000
(dezesseis mil) presos, 2.000 (dois mil) servidores, em sua maioria Policiais Penais, além de servidores de
outras carreiras que atuam no Sistema. Vale destacar que anualmente são realizadas por volta de 19.000
(dezenove mil) escoltas judiciais e atendidas cerca de 275.000 (duzentos e setenta e cinco mil) visitantes. 

6.1.7. Ressalta-se que o  Distrito Federal ocupa o 7º lugar em número de presos para cada
100.000 (cem mil) habitantes, segundo dados do Conselho Nacional de Justiça presente no estudo
denominado Banco Nacional de Monitoramento de Prisões 2.0 (BNMP 2.0), publicado em agosto de
2018.

6.1.8. Segundo dados do Instituto brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), se levarmos em
consideração somente a população carcerária e os servidores que atuam diariamente no sistema
prisional, de aproximadamente 19.000 pessoas, a população carcerária do DF é maior do que 3.708 dos
5.570 municípios da brasileiros, possuindo diversas necessidades equivalentes às necessidades de uma
cidade. 

6.1.9. Destaque-se  que se encontra  em fase de licitação a contratação de empresa para
construção da  Penitenciaria III  do Distrito Federal - PDFIII, mais uma Unidade que ficará localizada no
Complexo Penitenciário da Papuda, demandando ampliação do parque tecnológico da SEAPE.

6.1.10. SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado: O SEEU permite o controle informatizado
da execução penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro em todo território
nacional. O sistema permite um trâmite processual mais eficiente e proporciona a gestão confiável dos
dados da população carcerária do Brasil.

6.1.11. Cabe ressaltar que a implantação do SEEU no Distrito Federal ocorreu através do Conselho
Nacional de Justiça, junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios a partir de 01 de
fevereiro de 2019,   visando tramitar, eletronicamente, todos os processos de execução penal,
envolvendo, no caso da SESIPE, a Vara de Execuções Penais - VEP e a Vara de Execução de Pena em
Regime Aberto - VEPERA.

6.1.12. No entanto,  O SEEU somente permite a juntada de documentos processuais com
certificadores digitais.

6.1.13. Desta forma se possibilita a otimização de demandas de interesse público, às quais, sem o
objeto em epígrafe, acabam inviabilizando a tramitação documental eletrônica, trazendo impacto direto
sobre aproximadamente 4 mil documentos por semana entre as unidades prisionais e o Poder Judiciário
(o que só é possível através dos certificados A3 existentes).

6.1.14. Portanto,  é imprescindível para o bom cumprimento do dever institucional desta  SEAPE,
que ocorra a pretensa aquisição, afim de que sejam disponibilizados ao Sistema Penitenciário, tokens em
quantidade suficiente para cada Unidade Prisional.
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6.1.15. Como objetivos do SEEU podemos citar:

I - Integrar as Execuções de todos os Estados;

II - Agilizar a Justiça brasileira;

III - Diminuir custos;

IV - Aumentar a capacidade de controle e processamento de ações;

V - Facilitar o trabalho dos advogados e servidores;

VI - Melhorar a qualidade do atendimento.

6.1.16. Ante o exposto e tendo em vista a necessidade  em disponibilizar certificados A3 às
unidades prisionais vinculadas à SEAPE, a fim de que os servidores possam continuar a acessar o Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU e  juntar expedientes em processos eletrônicos relacionados à
execução penal no âmbito do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, a equipe de planejamento da
contratação entende por necessária a contratação em questão.

 

6.2. ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL

 

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

BATALHA 9

OTIMIZAR OS SISTEMAS E INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

RESULTADOS-
CHAVE:

Melhorar o diagnóstico, planejamento e gestão
dos recursos e processos de TIC INICIATIVAS:

Aperfeiçoamento da
governança de TI, por meio
de implantação de Plano
Diretor de Tecnologia da
Informação e
Comunicações – PDTIC
Atualização do parque
tecnológico e de
comunicação da SEAPE

BATALHA 10
 

APRIMORAR OS SISTEMAS DE INTELIGÊNCIA E CONTRA-INTELIGÊNCIA

 
RESULTADOS-
CHAVE:

Fomentar a produção do conhecimento,
integrar-se 100% com outros órgãos de
inteligência e promover o desenvolvimento
tecnológico na área

INICIATIVAS:

Ampliação da capacidade
de produção de
conhecimento no âmbito
do Sistema Penitenciário do
DF
Aprimoramento das
relações institucionais e a
integração com sistemas de
inteligência de outros
órgãos
Aperfeiçoamento
tecnológico dos serviços de
inteligência penitenciária
 

BATALHA 11 EXPANDIR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA

RESULTADOS-
CHAVE:

Ampliar em 50% a coleta e análise de
dados no sistema penitenciário  

INICIATIVAS:

 
Coleta de dados realizada
por todos os órgãos do
sistema penitenciário e
lançamento em sistema
único
Criação de banco de dados
individualizado por
custodiado, alimentado por
todos os órgãos do sistema
penitenciário
Recrutamento periódico de
informantes
Construção de perfil sócio-
criminal de todos os
custodiados por meio de
questionários e entrevistas
Digitalização dos
prontuários de todos os
custodiados
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Produção e difusão de
inteligência operacional,
tática e estratégica

BATALHA 12

APERFEIÇOAR A GESTÃO DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

RESULTADOS-
CHAVE:

Promover o controle, mapeamento,
tratamento e monitoramento de 100% dos
eventos críticos onde sejam detectados riscos

 
INICIATIVAS:
 

Aperfeiçoamento das
políticas e normas de
segurança da informação,
de forma a identificar e
controlar os riscos.

 
 

6.2.1. Diante disso, verifica-se que a pretensa aquisição, além de estar alinhada
aos objetivos estratégicos da SEAPE, está diretamente relacionada a suas atribuições institucionais.

 

6.2.2. ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

ALINHAMENTO AO PDTIC
ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

GOV-
12

Elaborar política de
segurança da
informação 

M01 EXECUTAR TODAS AS AÇÕES CONSTANTES NO
PDTIC

GOV-
14

Promover ambiente de
rede seguro M04 PROMOVER A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÕES

INOVADORAS PARA O SISTEMA PENITENCIÁRIO

 

6.3. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

6.3.1. Como principais benefícios a serem alcançados com essa contratação, pode-se citar:

I - Garantir a continuidade de acesso ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado
- SEEU

II - Aumentar a eficiência, eficácia e celeridade no atendimento às demandas da
própria SEAPE;

III - Encaminhar documentos com segurança e legalidade;

IV - Aumentar a segurança da informação para os serviços prestados por sistemas
informatizados;

V - Permitir a adequada execução das atividades administrativas; 

VI - Aumentar a produtividade das autoridades, servidores e funcionários públicos
da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do DF.

7. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.2. A Contratação será composta por quatro itens agrupados em lote único.

7.3. A solução deverá ser agrupada em um único lote em respeito ao princípio da eficiência,
uma vez que a aquisição de cada item, isoladamente, poderá propiciar desinteresse para a participação
de fornecedor no certame em relação a itens de menor valor financeiro, resultando em perda do efeito
escala.

7.4. Ressalta-se que a adoção deste critério de julgamento, no presente caso, não restringe a
participação dos interessados e nem prejudicará a competitividade esperada no certame licitatório, uma
vez que os agrupamentos se referem a itens de mesma espécie e/ou que podem ser encontrados
facilmente junto a um mesmo fornecedor do ramo.

7.5. A Lei n° 8.666/1993, em seu inc. II do art. 15, estabelece que “as compras, sempre que
possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preços" - assim definido como o
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"conjunto de procedimentos para registro forma de preços relativos à prestação de serviços e aquisição
de bens para contratações futuras" (Decreto n" 7.892/2013, art. 1", I).

7.6. À luz do princípio da eficiência, o SRP tem por escopo instrumentalizar meios para
aquisição parcelada de bens e serviços pela Administração Pública, sendo, portanto, compatível com a
modalidade Pregão Eletrônico (Lei nº 10.520/02, art. 11). Ainda, de acordo com o disposto no Decreto n°
7.892/2013, a utilização do Sistema de Registro de Preços deve enquadrar-se nas seguintes hipóteses:

Art. 3- O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II – quando o for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo: ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração."

7.7. Assim, conclui-se que o termo "entregas parceladas"  foi adotado para justificar a opção
pelo  registro de preços,  em observância ao art. 3º do Decreto Distrital nº 39.103/2018 e que  não se
deve confundir a expressão ora empregada com o regime de entrega dos bens objeto do certame.

7.8. Nesse cenário, a utilização do Sistema de Registro de Preço é adequada para a contratação
em tela, por permitir que a Administração possa realizar a aquisição dos equipamentos e certificados
digitais de forma parcelada dentro do período de 12 meses, de acordo com sua disponibilidade
orçamentária e financeira.

7.9. Por outro lado, de acordo com o art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a existência de preços
registrados não obriga a Administração Pública a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

8. DA OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

8.1. Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de
sustentabilidade ambiental;

8.2. Em relação ao FABRICANTE, ao PRODUTOR ou ao FORNECEDOR, conforme art. 1º, inc. I, da
Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a
execução do contrato:

8.3. A adoção de processos de extração, fabricação e utilização de produtos e matérias-primas
de forma ambientalmente sustentável;

8.4. A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou
construção civil, bem como da água utilizada;

8.5. A utilização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

8.6. A utilização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

8.7. A logística reversa.

8.8. Em relação ao FORNECEDOR, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada
deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

8.9. A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis por essa Administração pública;

8.10. A comprovação de que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens
inservíveis e processos de reutilização.

8.11. Conforme art. 7º, incs. I a VIII, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá fornecer bens
que, no todo ou em parte:
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8.12. Sejam constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

8.13. Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

8.14. Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados
por organismos nacionais ou internacionais;

8.15. Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material
reciclável, com o menor volume possível;

8.16. Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

8.17. Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

8.18. Possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

8.19. Possuam certificação de procedência de produtos.

8.20. A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de
declaração própria ou de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
qualquer outro meio de prova que ateste que comprove que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências de práticas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº
4.770/2012.

9. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS, PESSOAS FÍSICAS NÃO EMPRESÁRIAS E
DE SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será permitida a participação de empresas consorciadas e a subcontratação,

9.2. A participação de empresas consorciadas não será admitida, uma vez que o objeto a ser
adquirido é amplamente comercializado por diversas empresas no mercado.

9.3. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter
competitivo da disputa pelo menor preço.

9.4. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública.

9.5. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto

9.6. Não é possível a participação de pessoas físicas não empresárias neste certame, uma vez
que não possuem os requisitos mínimos indispensáveis para o fornecimento do objeto deste Termo de
Referência, não havendo como verificar a documentação de habilitação jurídica, fiscal e qualificação
técnica, entre outras, por não possuírem tais documentos.

10. DO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

10.1. Embora os itens sejam de  natureza divisível,  o estabelecimento de cota reservada para
entidades preferenciais causará prejuízo para o conjunto do objeto deste certame; não será atendido o
contido no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c o arts. 23, § 1º, e 26 da Lei Distrital
nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, deixando de ser estabelecida cota especial
reservada às entidades preferenciais  (microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais), conforme estabelecido no art. 8º do Decreto Distrital nº
35.592/2014, in verbis:

Art. 8º Será estabelecida cota reservada para as entidades preferenciais nas
licitações para aquisição de bens, serviços e obras de natureza divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto.
 

10.2. A solução deverá ser agrupada em um único lote em respeito ao princípio da eficiência,
uma vez que a aquisição de cada item, isoladamente, poderá propiciar desinteresse para a participação
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de fornecedor no certame em relação a itens de menor valor financeiro, resultando em perda do efeito
escala.

10.3. Ressalta-se que a adoção deste critério de julgamento, no presente caso, não restringe a
participação dos interessados e nem prejudicará a competitividade esperada no certame licitatório, uma
vez que os agrupamentos se referem a itens de mesma espécie e/ou que podem ser encontrados
facilmente junto a um mesmo fornecedor do ramo.

11. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

11.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos:

11.2. REQUISITOS DE NEGÓCIO

a) Garantir aos usuários que o site visitado pertence ao governo do Distrito
Federal;

b) Criptografar todos os dados transmitidos;

c) Impedir que pessoas mal-intencionadas possam capturar informações
confidenciais dos usuários;

d) Garantir que os sistemas do Governo do DF estejam dentro dos padrões de
seguranças adotados pelos governos.

11.3. REQUISITOS TÉCNICOS

a) Aumento da credibilidade do Site;

b) Dados trafegando de forma criptografada;

c) Suportar algoritmo SHA 256 bits para criptografia no tráfego das informações;

d) Chave de Segurança com 2048 bits;

e) Suportar a emissão de certificados para equipamentos que funcionam apenas
no ambiente de Intranet;

f) Validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua emissão;

g) Compatível com navegadores Mozilla Firefox, Chrome, Safari, Internet Explorer
e Edge;

h) Suporte a sistemas operacionais Microsoft, Linux (Debian / Ubuntu Server /
CentOS / Red Hat) ou do tipo Unix.

11.4. REQUISITOS LEGAIS

11.4.1. O presente processo de contratação está aderente à Constituição Federal, ao Decreto-Lei
nº 200/1967, à Lei nº  8.666/93, (Lei de Licitações), à Lei nº10.520/01 (Lei do Pregão), ao Decreto nº
10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 7.892/2013 (Registro de Preços),  à IN SGD-ME nº
01/2019 (Contratação de Soluções de TIC) e a outras legislações aplicáveis.

 

11.5. REQUISITOS DE SEGURANÇA

11.5.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela
CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação e controle de acesso às Unidades Prisionais;

11.5.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão
da execução do objeto do futuro Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido também -
conforme termo de compromisso e termo de ciência, previstos no art. 18° da IN SGD/ME nº 01 de 2019.

11.5.3. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não
correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da
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CONTRATANTE.

 

11.6. REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

11.6.1. Os equipamentos  devem estar aderente à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,
que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

11.6.2. No que couber, visando a atender ao disposto na legislação aplicável – em destaque às
Instruções Normativas nº 05/2017/SEGES e nº 01/2019/SGD – a CONTRATADA deverá priorizar, para
o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais
recicláveis, atóxicos e biodegradáveis.

 

11.7. REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO 

11.7.1. Após a solicitação formal, a CONTRATADA deverá executar os serviços, conforme regras e
padrões definidos neste Termo de Referência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, conforme
tabela - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

 

11.8. REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

11.8.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

11.9. REQUISITOS DE FORMAÇÃO DA EQUIPE

11.9.1. Não se aplica para o objeto da presente contratação.

 

11.10. REQUISITOS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

11.10.1. A CONTRATADA para prestação dos serviços deverá observar os seguintes requisitos
quanto à Segurança da Informação e Comunicações:

11.10.2. Executar os serviços em conformidade com a legislação aplicável, em especial, ABNT NBR
ISO/IEC 27002:2005.

11.10.3. A CONTRATADA não necessita possuir o certificado ISO/IEC 27002:2005.  No entanto, os
serviços executados pela equipe da CONTRATADA deverão seguir as boas práticas elencadas pela norma
citada. 

11.10.4. Tomar todas as providências necessárias para que seus funcionários, prepostos e/ou
contratados observem os regulamentos, normas e instruções de segurança da informação e
comunicações adotadas pela GTI, inclusive, a Política de Segurança da Informação e Comunicações,
Norma de Segurança e o Termo de Confidencialidade, quando estiverem executando serviços nas
instalações da SEAPE e suas unidades vinculadas.

11.10.5. Prestar os esclarecimentos necessários à SEAPE, bem como fornecer informações
concernentes à natureza e andamento dos serviços executados, ou em execução.

11.10.6. Garantir a integridade e disponibilidade dos documentos e informações que, em função do
Contrato, estiverem sob a sua guarda, sob pena de responder por eventuais perdas e/ou danos causados
ao GDF e/ou a terceiros.

11.10.7. Tratar todas as informações a que tenha acesso, em caráter de estrita confidencialidade,
não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, ou deles dar conhecimento a terceiros
estranhos a esta contratação, bem como utilizá-las para fins diferentes dos previstos na presente
contratação.

11.10.8. Toda informação confidencial disponível em razão desta contratação, seja ela armazenada
em meios físico, magnético ou eletrônico, deverá ser devolvida nas seguintes hipóteses:
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a) término ou rompimento do Contrato.

b) solicitação da SEAPE.

11.10.9. Seguir os parâmetros mínimos de Segurança de Informações estabelecidos pela SEAPE.

11.10.10. Quando solicitado oficialmente pela SEAPE, realizar, prioritária e concomitantemente, as
alterações para sanar possíveis problemas de segurança ou de vulnerabilidade nos referidos sistemas ou
softwares utilizados para execução do serviço contratado.

11.10.11. Assegurar que os dispositivos fornecidos pela CONTRATADA para armazenamento de
informações (exemplo: mídias magnéticas, eletrônicas, óticas) ou, ainda, os ambientes tecnológicos,
canais de comunicação entre as partes (exemplo: sites, links, hiperlinks, etc.), estejam livres de programas
de computadores ou outros recursos tecnológicos que possam causar perda de integridade,
confidencialidade ou disponibilidade de dados ou informações da SEAPE (exemplo: vírus, cavalos de
Tróia, etc.).

11.10.12.  Manter a SEAPE oficialmente informada sobre quaisquer necessidades de atualização ou
mudança na configuração dos serviços prestados a fim de manter a confidencialidade, integridade e
disponibilidade das informações.

11.10.13. Deverá, a empresa CONTRATADA, se abster de fornecer qualquer informação da
CONTRATANTE que possa beneficiar outrem ou prejudicar a imagem institucional da SEAPE.

11.10.14. Não será permitida a vinculação da instituição (isto inclui logomarcas, referências etc.) para
fins de publicidade e propaganda sem anuência da SEAPE.

11.10.15. Deverá ainda a empresa CONTRATADA pactuar com a CONTRATANTE, o compromisso de
manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança vigentes no órgão, se responsabilizando por
todos os seus empregados direta ou indiretamente envolvidos na contratação.

11.10.16. Não será permitido o uso dos recursos da contratante para fins próprios, particulares ou
ilícitos. Inclui-se uso de serviço de telefonia, internet ou qualquer outro que venha a incidir gastos ou
possibilitar vulnerabilidades, violência, incidentes de segurança física, incidentes de segurança da
informação ou crimes, sob pena de responsabilidade Civil e Criminal da empresa CONTRATADA e da
pessoa que deu causa.

11.10.17. Todo e qualquer incidente de segurança ou comportamento atípico que possa a vir a
indicar sinais de violação de direitos deve ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE.

11.10.18. A CONTRATADA deverá ter conhecimento e respeitar a Política de Segurança da
Informação da SEAPE.

12. RESPONSABILIDADES

12.1. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1.1. A contratante deverá se alinhar aos dispositivos previstos na Instrução Normativa SGD-ME
nº 1, de 4 de abril de 2019, no tocante a todas as etapas do processo de compra, desde o planejamento
(que deve incluir o Documento de Oficialização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar) até a etapa
de execução, gestão e fiscalização do contrato, atentando para a devida instrução processual;

12.1.2. Instruir os autos do processo administrativo com os documentos afetos ao recebimento
provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório (TRP) e definitivo (TRD),
devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no recebimento definitivo dos
bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados
(exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das verificações de
conformidade aplicados em cada equipamento avaliado;

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e,
posterior, recebimento definitivo;



12/05/2022 15:50 SEI/GDF - 84271379 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95350442&infra_sist… 35/82

12.1.4. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em
particular no que se refere aos níveis mínimos de serviço especificado;

12.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais avençadas;

12.1.6. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção
de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de
Sigilo;

12.1.7. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
cadastramento dos referidos empregados;

12.1.8. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

12.1.9. Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/1993 e Decreto nº 32.598,
de 15/12/2010, Art. 41, inciso II e § 3º, o qual se incumbirá das atribuições contidas no § 1º e 2º do artigo
67 da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/10 - Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal.

12.1.9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio
de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.1.10. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
executor do contrato;

12.1.11. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita e as especificações deste TR, conforme inspeções realizadas;

12.1.12. Notificar a CONTRATADA  por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.1.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência,
e no caso de cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato.

12.1.13.1. Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar
os valores glosados, sob pena de aceitação da glosa.

12.1.14. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n°. 5/2017;

12.1.15. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

12.1.16. Fiscalizar  o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA  houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

12.1.17. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

12.1.18. Comunicar à CONTRATADA  todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de Tecnologia.

12.1.18.1. A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

12.2. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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12.2.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, sob pena de rescisão do contrato e da execução de
garantia para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78,
inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-
GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON);

12.2.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do material;

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do  fornecimento dos materiais, bem
como por todo e qualquer dano causado à SEAPE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar
da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos;

12.2.3.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia, devendo ser entregues acondicionados em suas embalagens originais,
que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, apropriadas para armazenamento, lacradas de
forma tecnicamente correta;

12.2.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.2.5. Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este
instrumento, salvo nos casos autorizados pela Contratante;

12.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento de
materiais;

12.2.7. Comercializar materiais que cumpram todas as normas legais de produção, transporte e
armazenamento;

12.2.8. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.2.9. Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei
nº 8.078/1990;

12.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

12.2.11. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

12.2.12. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede
a data da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

12.2.13. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

12.2.14. Fornecer e utilizar os materiais na qualidade e quantidade adequadas especificadas neste
Termo de Referência e em sua proposta;

12.2.15. Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para
fins de comprovação de atendimento das especificações técnicas;

12.2.16. Entregar os equipamentos nos endereços indicados pela SEAPE;
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12.2.17. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.2.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato no prazo de
até 2 dias úteis, a contar de sua solicitação;

12.2.20. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo  com poderes de decisão para representar a
CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo de
Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato;

12.2.21. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de
seu substituto até o fim do próximo dia útil.

12.2.22. Ter conhecimento do executor do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;

12.2.23. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

12.2.24. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do executor do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.25. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência;

12.2.26. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer
problemas relacionados ao fiel cumprimento do contrato;

12.2.27. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da
Lei n° 8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

12.2.28. Prestar garantia aos materiais fornecidos;

12.2.29. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o
executor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

12.2.30. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

12.2.31. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

12.2.32.  

12.2.33. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e  prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

12.2.34. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e
absoluto cumprimento do contrato em questão; e

12.2.35. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.

13. DA HABILITAÇÃO

13.0.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:
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13.0.2. Comprovação da Habilitação Jurídica:

13.0.3. Cédula de identidade do responsável legal pela pessoa jurídica.

13.0.4. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa
individual.

13.0.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores.

13.0.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

13.0.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

13.0.8. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

13.0.9. Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e, também, de Cadastro de
Contribuinte Estadual e Municipal ou do Distrito Federal da sede ou domicílio da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

13.0.10. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio
ou sede da licitante.

13.0.11. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

13.0.12. Para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, certidão Negativa de
Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obtida através do site
www.fazenda.df.gov.br (art. 173 da LODF).

13.0.13. Certidão de Regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

13.0.14. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

13.0.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. (Lei nº 12.440, de 7 de julho de
2011).

13.0.16. Qualificação Técnica:

13.0.17. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado comprovando que a licitante prestou serviço compatível com o objeto desta licitação.

13.0.18. Qualificação Econômico-Financeira:

13.0.19. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.

13.0.20. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

13.0.21. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço
de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

13.0.22. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

13.0.23. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos
índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total estimado - que deverá recair sobre o montante dos itens (ou lotes) que pretenda concorrer -
constante do Anexo I.

13.0.24. Outros Documentos: (§ 4º do Art. 26 do Decreto nº 10.024/2019)

13.0.25. Declaração, em campo próprio no sistema, atestando que:

13.0.26. Sob as penas da Lei, que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da LC nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei, para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Cooperativa.

13.0.27. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexo, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

13.0.28. Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

13.0.29. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da
Constituição Federal.

13.0.30. A proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

13.0.31. Não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

13.0.32. Sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termo estabelecidos no art.
429 da CLT.

13.0.33. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado,
atestando que:
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13.0.34. Atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de
2012.

13.0.35. Para fins do disposto no Decreto nº 39.860/2019, que dispõe sobre a proibição de
participação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários agentes públicos de órgãos ou entidades da Administração
Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal contratante ou responsável pela
licitação.

14. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

14.0.1. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. (Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

14.0.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados nos termos do item 14.3. (§ 1º do Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

14.0.3. É assegurada à licitante que esteja com algum documento vencido, ou não inserido no
SICAF, o direito de encaminhar esta documentação em plena validade, juntamente com os não
contemplados e previsto neste Edital, que deverá ser juntado ao sistema com a proposta.(§ 2º do Art. 26
e § 1º do Art. 43, Decreto nº 10.024/2019)

14.0.4. Os documentos exigidos para a habilitação que não estiverem contemplados no SICAF ou
com cadastro desatualizado, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de preços.

14.0.5. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
se necessário, para verificar as condições de habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará
pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da habilitação, sendo
de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação.

14.0.6. A não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da
licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta via internet durante o julgamento da habilitação
pelo pregoeiro.

14.0.7. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova.

14.0.8. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. (§ 1º
do Art. 43 da LC nº 123, alterado pela LC nº 155/2016)

14.0.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao
Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

14.0.10. Os documentos necessários para a habilitação, envidados  poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada por cartório competente, ou pela Internet, nos casos em que o órgão
responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

14.0.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, inicialmente em tradução livre. (Art. 41, Decreto nº
10.024/2019)

14.0.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou
da ata de registro preços, os documentos serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. (§único Art. 41,
Decreto nº 10.024/2019)

14.0.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição
aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos.
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14.0.14. Os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do
número de inscrição no CNPJ.

14.0.15. Todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser apresentados tanto
em nome da matriz e/ou em nome da filial.

14.0.16. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

14.0.17. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da
sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se destinam a comprovação da qualificação
econômico-financeira, referentes ao balanço patrimonial, e qualificação técnica.

14.0.18. O pregoeiro poderá, na fase de julgamento, promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atenderem às solicitações
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

14.0.19. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será inabilitada.

14.0.20. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

14.0.21. Será declarada a vencedora da licitação a licitante que apresentar o menor preço por item
OU menor preço global ou maior desconto e atender a todas as exigências do edital.

14.0.22. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrado em ata e acessível aos licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação. (Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

14.0.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas a sanar erros, falhas ou subsidiar decisões, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata. (§ único Art. 47, Decreto nº 10.024/2019)

15.  DO RECURSO

15.0.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. (Art. 44,
Decreto nº 10.024/2019)

15.0.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas
para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo da recorrente.

15.0.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse
direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

15.0.4. O recurso não acolhido pelo pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

15.0.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.0.6. Os autos do processo ficarão armazenados no Sistema Eletrônico de Informação - SEIGDF,
e poderão ter vistas franqueadas aos interessados mediante solicitação encaminhada via sistema
gov.br/compras, ou pelo e-mail licitacao@seape.df.gov.br. (Decreto nº 36.756/2015 c/c Portaria SEPLAG
nº 459/2016)
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15.0.7. Para acesso aos autos via Sei-GDF, o interessado poderá ser cadastrado no sistema na
condição de usuário externo, solicitado por meio do portal SEI-GDF
(http://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/), ou receber a documentação digitalizada via e-mail ou
por dispositivo de memória externa fornecido pelo interessado na SUAG, localizada no SBS Quadra 02
Bloco G Lote 13, Brasília-DF - Bairro Setor Bancário Sul - CEP 70070933 - DF. (Decreto nº 36.756/2015 c/c
Portaria SEPLAG nº459/2016).

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.0.1. Na ausência de recursos o pregoeiro adjudicará o objeto e encaminhará os autos do
processo, devidamente instruídos, ao Ordenador de Despesas, e proporá a homologação. (Art. 46,
Decreto nº 10.024/2019)

16.0.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Ordenador de
Despesas adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019)

16.0.3. O objeto deste Pregão será adjudicado global, à licitante vencedora.

17. DA AMOSTRA

17.0.1. Não será exigida amostra dos bens a serem adquiridos, no entanto, deverão os bens,
seguirem estritamente as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.

18. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO - ROTINAS DE EXECUÇÃO

18.0.1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

18.0.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será
realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das
condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução dos serviços.

18.0.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD-
ME nº 01/2019 e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada
a critério da CONTRATANTE.

18.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

I -  Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada.
A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar
como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.

II - Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o
produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

III - Esclarecer a CONTRATADA sobre detalhes do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e nd  Termo de Ciência da
Declaração de Manutenção de Sigilo, bem como sobre as providências para assinatura
dos instrumentos;

IV - A reunião poderá ser dispensada pelo executor que poderá receber  as
informação por outro meio de comunicação formal.

18.1.1. O cronograma abaixo contempla as atividades a serem realizadas.

18.1.2. GARANTIA on site

18.1.3. Itens 1 e 2: Emissão de certificado de assinatura digital

18.1.4. Garantia de correção e atualização, motivadas por falhas técnicas e mudanças originadas
de diretrizes ICP-Brasil, pelo período de 2 (anos) anos, contados a partir da data do aceite definitivo do
certificado. Caso a correção ou atualização exija emissão de novo certificado, a contratada deverá realizar,
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no prazo de 2 até (dois) dias úteis, contados da data de notificação, visita às dependências da SEAPE para
emiti-lo, sem ônus adicional para a contratante.

18.1.5. Todos os serviços ocorrerão nas dependências da SEAPE.

18.1.6. Item 4: Mídia Criptográfica (Dispositivo de armazenamento de certificado digital do tipo
token)

18.1.7. Garantia de 1 (um) ano, contado da data do aceite definitivo dos produtos. Nesse período,
caso o produto apresente defeito, a contratada deverá realizar, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados
da notificação, troca do material defeituoso por outro, novo, com as mesmas características do objeto
contratado.

18.1.8. A contratada deverá manter central de atendimento para abertura de chamados pelo
menos no horário de 8 (oito) as 18 (dezoito) horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. A central
deverá ser acionada por telefone ou pela internet. No momento de abertura do chamado deverá ser
fornecido à contratante um número único de identificação do chamado.

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM AÇÃO INÍCIO DA
EXECUÇÃO FINALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

1

Visita Técnica e emissão dos
06 certificados Cnpj e no
mínimo 50 certificados pessoa
física.

1.º dia útil
após a
assinatura
do contrato

Do 1° dia útil até 12
meses contados da data de
assinatura do contrato

2
Instalação e configuração da
solução de gerenciamento dos
certificados

1.º dia útil
após a
assinatura
do contrato

Até 15 (quinze) dias corridos,
contados da data de assinatura do
Termo de Aceite Definitivo da
entrega

3 Prazo de garantia dos
Certificados digitais A3

1.º dia após
a emissão do
certificado
A3

No mínimo 12 (doze) meses após a
emissão

 

18.1.9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1.9.1. O executor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos
bens desejados.

18.1.9.2. A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do tipo
indicado na OFB para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO".

18.1.9.3. A remessa (única ou parcelada) deve ser feita no endereço constante da OFB compatível
com a relação de endereços informados pela SEAPE;

18.1.9.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do objeto
(incluindo todas as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

18.1.9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades. 

18.1.9.6. O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO quando da
entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e consiste na emissão do documento "TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO" que, por sua vez, consiste na declaração formal de que os bens foram
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entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise das conformidades e qualidades
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos neste Termo de Referência.

18.1.9.7. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os bens de acordo com as especificações, quantidades e
condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida qualquer reclamação que o
CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora de
especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional.

18.1.9.8. Após o recebimento provisório, os integrantes TÉCNICO e REQUISITANTE realizarão análise
do(s) bem(ns) entregue(s), considerando:

I - A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação
e de acordo com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO;

II - Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas;

III - Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais;

IV - Verificação de aderência aos termos contratuais;

V - Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à
pontuação obtida e à habilitação técnica;

VI - Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção;

VII - Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas
por descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos, quando for o caso.

18.1.9.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de aceitação
constante neste Termo de Referência.

18.1.9.10. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e
provisoriamente recebidos, a CONTRATANTE confeccionará o documento "TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO", com base nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização
para emissão e posterior pagamento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS),  devendo ser inserido nos autos para
posterior rastreabilidade.

18.1.9.11. Nos casos aplicáveis, observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do
inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial das faturas,
o(s) servidor(es) deverá comunicar a empresa para que emita a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato
dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Administração.

18.1.9.12. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela CONTRATADA devem estar aderentes aos
requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será
autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da
conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues.

18.1.9.13. O pagamento observará o disposto neste Termo de Referência;

18.1.9.14. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, os responsáveis devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada,
por escrito, as respectivas medidas de correção.

18.2. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

18.2.1. A fiscalização da contratação será exercida por Comissão Gestora a ser constituída por
servidores representantes da Administração, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo darão ciência à Administração.

18.2.2. Os representantes da Contratante deverão ter experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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18.2.3. A Comissão Gestora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica em  corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o Art. 70, da Lei nº 8.666/1993.

18.2.5. O recebimento de material será confiado ao executor do contrato designado pela
autoridade;

18.2.6. O representante da Administração  anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

18.3. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

18.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

18.3.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens;

18.3.1.2. Ata de Reunião;

18.3.1.3. Ofício;

18.3.1.4. Sistema de abertura

18.3.1.5. de chamados; 

18.3.1.6. E-mails e Cartas.

 

18.4. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

18.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida
pelo Contratante a tais documentos.

18.4.2. O TERMO DE COMPROMISSO, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada,
e TERMO DE CIÊNCIA, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na
contratação, conforme modelo anexo a este TR.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO
PAGAMENT​O

19.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata
ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Distrito Federal  e será
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações
legais.

19.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante  poderá ser penalizada  com multa no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.
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19.3. Comete infração administrativa nos termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a
CONTRATADA que:

19.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

19.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.3.5. cometer fraude fiscal.

19.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

b) Multa,  quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço contratado;

I - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

a) Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

b) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos do Distrito Federal, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

c) Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

d) As sanções de advertência por escrito, suspensão de licitar e impedimento de contratar, sanção
de impedimento de licitar e contratar com órgãos do distrito federal,  e  declaração de
inidoneidade  poderão ser aplicadas à CONTRATADA  juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Distrito Federal, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do DF e cobrados judicialmente.

19.8. Caso a CONTRATANTE  determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada, o Distrito Federal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

19.13. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

19.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas
pela CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo:

 

Id OCORRÊNCIA GLOSA / SANÇÃO

1 Não comparecer injustificadamente à
Reunião Inicial.

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor
total do Contrato.

2

Quando convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o
Contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não manter a
proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal.

A Contratada ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito
Federal e Municípios e, será descredenciada
no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais, e multa de 5% do
valor da contratação.

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar
os objetivos da licitação.

A Contratada será declarada inidônea para
licitar e contratar com a Administração.

4
Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses
para licitar e contratar com a Administração,
sem prejuízo da Rescisão Contratual.

5
Não executar total ou parcialmente os
serviços previstos no objeto da
contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do
Contrato.

6

Suspender ou interromper, salvo motivo
de força maior ou caso fortuito, os
serviços solicitados, por até de 30 dias,
sem comunicação formal ao gestor do
Contrato.

Multa de até 3% sobre o valor total do
Contrato.

7 Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos
serviços, salvo quando implicarem em

Advertência.
Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor
total do Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


12/05/2022 15:50 SEI/GDF - 84271379 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95350442&infra_sist… 48/82

indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo
máximo estabelecido neste Termo de
Referência

8
Comprometer intencionalmente o sigilo
das informações armazenadas nos
sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para
licitar ou contratar com a Administração
Pública, sem prejuízo às penalidades
decorrentes da inexecução total ou parcial
do contrato, o que poderá acarretar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na Lei nº
8.666, de 1993.

9
Não atender ao indicador de nível de
serviço IAE (Indicador de Atraso de
Entrega de OS) 

Aplicar-se-á glosa de 0,33% por dia de
atraso sobre o valor da OFB, nos casos do
valor de IAE entre 0,1 a 1,50.
Aplicar-se-á multa de 2% sobre o valor OFB,
nos casos do valor de IAE acima de 1,5.

10 Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.
Em caso de reincidência ou configurado
prejuízo aos resultados pretendidos com a
contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% do
valor total do Contrato.

20. DAS PENALIDADES

20.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas no Decreto n° 26.851/2006, e suas
alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), na Lei
Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1.   As despesas decorrentes da presente aquisição serão adequadas de acordo com a
indicação da Coordenação de Orçamento e Finanças - COORF, sendo indicadas/confirmadas a fonte dos
recursos, o programa de trabalho, elemento de despesa, disponibilidade orçamentária e demais
informações indispensáveis, em momento oportuno.

21.2. Há previsão orçamentária para realização da despesa para o objeto do presente termo de
referência, os quais correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da SEAPE  do
Distrito Federal, conforme instrumentalização futura que será feita pela  Coordenação de Orçamento e
Finanças - COORF;

21.3. A Coordenação de Orçamento e  Finanças  indicará o Programa de Trabalho, a fonte, a
natureza de despesa, o código de subatividade e outras informações atinentes à classificação
orçamentária das despesas decorrentes;

21.4. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF:

I - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União e créditos tributários
relativos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB-
PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 3.193/2017;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº
8.036/1990);

III - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos
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do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

IV - A Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de
Negativa de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

21.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação
da Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal;

21.6. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

21.7. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 14.5.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto);

21.8. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente corrigidos dos
vícios/erros que motivaram a rejeição;

21.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto Distrital nº
37.121/2016);

21.10. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação;

21.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca
de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

21.12.   Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo
com o Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

21.13. A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

I - Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública Federal;

II - Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos; e

III - Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no
âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011);

21.14. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os
serviços prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de  31/07/2019, da Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.

21.15. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - O prazo de validade;
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II - A data da emissão;

III - Os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - O período de prestação dos serviços;

V - O valor a pagar; e

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

21.16. Deverão ser  efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

I - Não produziu os resultados acordados;

II - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;

III - Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

21.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que haja
preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do Inciso II, Art. 57, da Lei nº 8.666,
de 1993, destacado abaixo:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

22.1.1. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado
que demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

22.2. O início da execução contratual fica condicionado à apresentação da garantia contratual
fiduciária constante deste Termo de Referência.

22.3. O encerramento da vigência contratual não interrompe a obrigação de prestação da
GARANTIA TÉCNICA, devendo a CONTRATADA honrá-la durante todo o período estipulado.

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS (QUANDO APLICÁVEL)

23.1. Caso a contratação ocorra por meio de Registro de Preços, os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, cabendo ao órgão
promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso
II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

24. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA

24.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, em atenção ao Art. 7º,
caput, do Decreto Federal nº 10.024/2019.

24.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências
condas neste Termo de Referência e/ou Edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos
ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto
no Art. 48, Inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

24.3. Os preços deverão ser expressos em reais e conter todos os tributos e encargos
decorrentes da prestação dos serviços relativos à esta contratação. Os preços deverão ser cotados com
até 2 (duas) casas decimais.

24.4. No caso de desclassificação da licitante, será convocada  a próxima licitante classificada
para envio da proposta de preços e assim sucessivamente, até que uma licitante cumpra os requisitos e
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funcionalidades especificadas e seja declarada vencedora.

25. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

25.1. DA NATUREZA DOS BENS E/OU SERVIÇOS

25.1.1. Quanto ao tipo, em conformidade com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e com o Decreto n°
10.024/2019, o OBJETO pretendido enquadra-se como “BEM COMUM” por apresentar,
independentemente de sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

25.1.2. Lei nº 10.520/02

Art. 1º   Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

25.1.3. Decreto nº 10.024/2019

Art. 3º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;
(...)
§ 1º   A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

 

25.2. DO REGIME DE EXECUÇÃO

25.2.1. De acordo com o inc. III do art. 6º da Lei n° 8.666/1993, enquadra-se a pretensão
contratual no tipo Compra, por envolver a “aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só
vez ou parceladamente” a ser processada mediante Sistema de Registro de Preços.

 

25.3. DO TIPO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

25.3.1. É possível observar, diante das especificações contidas neste Termo de Referência que
o  objeto  almejado  possui  padrão  de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante
especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permitir aos potenciais fornecedores do ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação condições de ofertarem suas propostas, sendo possível a
comparação objetiva das mesmas tendo como  critério de julgamento o menor preço  sem
comprometimento da qualidade desejada, a exemplo das propostas que foram levantadas para
balizamento de preços.

25.3.2. logo vislumbra-se para o presente certame a obediência ao disposto no art. 1º, caput, e
Parágrafo único da Lei nº 10.520/2002, podendo o objeto da licitação ser considerado aquisição de bem
comum, sendo portanto, aplicável a modalidade pregão em sua forma eletrônica, o que proporcionará à
SEAPE a aquisição adequada ao atendimento das necessidades almejadas no objeto deste certame.

 

25.4. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO, MODO DE DISPUTA

25.4.1. A modalidade de  pregão eletrônico  propicia a aquisição adequada ao atendimento das
necessidades da SEAPE, uma vez que será possível comparar objetivamente as especificações das
propostas que serão apresentadas com as especificações contidas neste Termo de Referência, e, após tal
cotejo, e tendo como critério de julgamento o menor preço, não haverá comprometimento da qualidade
mínima desejada, visto que as propostas que não possuírem especificações de acordo com o Edital serão
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desclassificadas, sendo mantidas apenas as que possuírem.

 

25.5. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

25.5.1. No preço ofertado, deverão ser incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o
fiel cumprimento do objeto desta contratação, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas do pessoal da contratada, como também transportes de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direto ou
indiretamente.

 

25.6. DA GARANTIA CONTRATUAL 

25.6.1. A empresa deverá apresentar garantia nos moldes legais, como mostra a lei 8.666/93:

Art.  56.    A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que
prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia
nas contratações de obras, serviços e compras.

§  1o    Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II - seguro-garantia;   
III - fiança bancária. 

§ 2o   A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por
cento do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições
daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo.

25.6.2. O  adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução toda a execução do contrato e do período de garantia
ofertado e até  por mais   90 (noventa) dias após o término da garantia contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

25.6.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
da CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.

25.6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por
cento).

25.6.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

25.6.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
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IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

25.6.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

25.6.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica no Banco de Brasília (BRB), com correção monetária.

25.6.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

25.6.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

25.6.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

25.6.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

25.6.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

25.6.14. Será considerada extinta a garantia:

I -  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

II -  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação.

25.6.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

25.6.16. A contratada autoriza a CONTRATANTE  a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.

26. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original,  sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato,  não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

26.2. A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação
será permitida desde que aprovada pela CONTRATANTE e desde que as empresas envolvidas apresentem
e mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de atendimento às necessidades
técnicas e de documentação exigidas neste Termo de Referência.

27. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

27.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Despacho -
SEAPE/SUAG/2021 (78604242)

27.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência será
assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC e
aprovado pela autoridade competente.
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28. ANEXO 1 - MODELO DE HISTÓRICO DA GESTÃO DO CONTRATO

 

 INTRODUÇÃO

Através do Histórico de Gestão do Contrato, serão documentados os principais pontos/acontecimentos,
positivos ou negativos, que ocorreram durante a execução do contrato, organizados por ordem temporal.

Este documento poderá servir de insumo para a atualização do Mapa de Gerenciamento de Riscos e para
subsidiar o Gestor do Contrato para fins de renovação contratual.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

CONTRATADA   CNPJ  

INÍCIO VIGÊNCIA   FIM VIGÊNCIA  

OBJETO CONTRATADO  

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO  

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO  

 

2 – REGISTRO DE EVENTOS

<data> <Nome do evento>

… …

   

Exemplo:

21/05/21 Realização da Reunião Inicial.

25/05/21 Realização de reunião de transferência de conhecimento das áreas de negócio para a
empresa contratada.

27/05/21 Liberação de acesso aos recursos computacionais para os funcionários da contratada (e-
mail, ferramenta de gestão de demandas, etc.).

… …

02/08/21
Abertura do processo administrativo sancionador, considerando a aplicabilidade de sanções
decorrentes do não atingimento dos indicadores de níveis de serviço de junho/2021,
apresentados no Relatório de Fiscalização nº 3/2019.
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3 – PONTOS DE MELHORIA

1 <Descrição dos pontos que foram observados como deficientes e que devem ser melhorados neste
tipo de contratação>.

… …

   

 

4 – BOAS PRÁTICAS OBSERVADAS NA CONTRATAÇÃO

1 <Descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerado com boas
práticas neste tipo de contratação>.

… …

   

 

5 – ASSINATURA

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

29. ANEXO 2 - MODELO ORDEM DE SERVIÇO (O.S) OU SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
BENS (SFB)

 

INTRODUÇÃO

Por intermédio desta Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), será solicitado
formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto do
contrato.

O encaminhamento das demandas foi planejado visando a garantir que os prazos para entrega final de
todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO
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Ordem de Serviço/OFB Nº:  

Contrato
nº:  

Objeto do
Contrato  

Contratada:  

Data da
Emissão:   Área Requisitante do Serviço:  

E-mail:   Telefone:  

Usuário
Solicitante:  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item Descrição do Produto ou Serviço Métrica
Valor

Unit. (R$)
Quantidade/Volume

Valor Total

(R$)

1          

...          

TOTAL  

 

3 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

<Incluir instruções complementares à execução da OS/OFB>

<Ex.: Contactar a área solicitante para agendamento do horário de entrega por intermédio do telefone
(XX) XXXX-XXXX>

<Ex.: Conforme consta no Termo de Referência, o recebimento provisório está condicionado à entrega do
........

 

4 – CRONOGRAMA

Item referente ao Produto/Serviço Início Previsto Fim Previsto Prazo Máximo

       

       

 

5 – CIÊNCIA
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Autoriza-se a  <execução dos serviços / entrega dos bens>  correspondentes à presente  <OS/OFB>, no
período e nos quantitativos acima identificados.

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

 

30. ANEXO 3 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA

 

INTRODUÇÃO

O presente Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada
diretamente envolvidos na contratação quanto ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo
e das normas de segurança vigentes na Secretaria de Administração Penitenciária do Distrito Federal.

No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar ao
Executor do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução
dos serviços contratados.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

OBJETO CONTRATADO  

CONTRATADA   CNPJ  

PREPOSTO  

EXECUTOR DO CONTRATO   MATR.  

 

2 – CIÊNCIA

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor
do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal.
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FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:

Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:

Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

Nome: Matrícula: Assinatura:

Nome do pai: CPF:

Nome da Mãe: RG:

Endereço residencial completo:

 

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

 

31. ANEXO 4 - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo registra o comprometimento formal da Contratada
em cumprir as condições estabelecidas no documento relativas ao acesso e utilização de informações
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sigilosas da Contratante em decorrência de relação contratual, vigente ou não.

 

Pelo presente instrumento A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
37.309.919/0001-71, com sede  no SIA Trecho 03, Lotes 1.379/1.380, Guará - Brasília/DF - Telefone: 3234-
6406 - CEP: 71.200-032, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º <nº do contrato> doravante denominado CONTRATO
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem
como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO a normas e procedimentos Segurança da Informação e Privacidade da CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE
SIGILO,  doravante  TERMO, vinculado ao  CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e
condições abaixo discriminadas.

 

1 – OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as
obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sigilosas
disponibilizadas pela CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da informação e privacidade
por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado
entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012, e 7.845, de 14 de novembro de
2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação classificada em
qualquer grau de sigilo.

 

2 – CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas demais
hipóteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

 

3 – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou não nos graus
de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em
linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou
intangível, podendo incluir, mas não se limitando a:  know-how, técnicas, especificações, relatórios,
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos,
cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as
atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes
ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos
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seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada
durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.

 

4 – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato decorrer de
ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente
até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e
tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 

5 – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar ou dar
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer empregado
envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico
de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES, que se
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação
sigilosa sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a
existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra
parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como
todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas,
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados,
seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das
INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-
lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa
que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;
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II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos
do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a
divulgação ou utilização das INFORMAÇÕES por seus agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso
tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou ordem de atendimento
obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.

 

6 – VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua
assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão
do CONTRATO PRINCIPAL.

 

7 – PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará
a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor
que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as
PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição
de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de
responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou
quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da equidade, da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no
sentido de que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as
atividades da CONTRATADA;

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas
as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser
exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e
regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;
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VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a CONTRATADA
não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, que
permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste
instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações,
conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para a CONTRATADA, serão
incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos,
recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo
necessário a formalização de TERMO aditivo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas,
nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem
qualquer outro acordo entre si.

 

9 – FORO

A CONTRATANTE elege o foro da  <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada a sede da
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

10 – ASSINATURAS

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
MANUTENÇÃO DE SIGILO.

 

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

Testemunhas:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

 

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO
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Cargo ou função que ocupa

 

 

32. ANEXO 5 - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que  os serviços foram
prestados ou que os bens foram recebidos  para posterior análise das conformidades e qualidade,
baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

CONTRATADA   CNPJ  

Nº DA OS/OFB  

DATA DA EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES RECEBIDOS

OBJETO CONTRATADO  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n>

…      

       

       

       

       

TOTAL DE ITENS  

 

3 – RECEBIMENTO

Por este instrumento, atestamos, que os  <serviços / bens>  correspondentes à  <OS/OFB>  acima
identificada, foram recebidos provisoriamente na presente data e serão objetos de avaliação por parte
da CONTRATANTE quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os Critérios
de Aceitação previamente definidos no contrato.
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Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação dos requisitos e
demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades ou divergências quanto às
especificações constantes do Termo de Referência e do Contrato acima identificado que ensejem
correções por parte da CONTRATADA.

 

4 – ASSINATURAS

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

33. ANEXO 6 - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os serviços prestados ou
que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos e aos
critérios de aceitação.

 

1 - IDENTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº  

CONTRATADA   CNPJ  

Nº DA OS/OFB  

DATA DA EMISSÃO  

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES RECEBIDOS

OBJETO CONTRATADO  

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE
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1 <Descrição igual ao da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n>

…      

       

       

       

       

TOTAL DE ITENS  

 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO

Por este instrumento atestamos que os  <serviços / bens>  correspondentes à  <OS/OFB>  acima
identificada foram  <prestados/entregues>  pela  CONTRATADA  e atendem às condições contratuais, de
acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Termo de Referência do Contrato acima
indicado.

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de descontos
por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos.

<Não foram / Foram>  identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ensejam indicação de
glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo próprio (nº do processo)>.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima identificada monta em R$ <valor>
(<valor por extenso>).

 

4 – ASSINATURAS

Pela Contratada:

 

NOME DO PREPOSTO POR EXTENSO

Preposto da Empresa

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO

Cargo ou função que ocupa

Executor do Contrato

 

ANEXO II -  MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  
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Referência: Pregão Eletrônico nº 07/2022 - SEAPE/DF. 

 

                                      A empresa ________________________________________________, inscrita no
CNPJ sob o nº______________________, sediada no endereço ____________________________,
telefone/fax nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº______________ e do CPF nº_____________________, DECLARA para fins do disposto no artigo 2º da
Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para a CONTRATANTE,
bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela administração
pública, provenientes do objeto do Pregão nº /2022– SEAPE/DF, e que dará o destino legalmente
estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos.

 

Local e Data [Nome do Representante Legal da Empresa]

Cargo

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

Processo

Pregão Eletrônico nº 07/2022 - SEAPE/DF

Licitante______________________________________________CNPJ___________
________________Inscrição Estadual/Distrital_____________________________ Representante
legal___________________________________CPF__________________________ ___ A pessoa física
ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas
vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860,
de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ
(MF) no____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida
em_________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e
aAdministração Pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

Valor total dos Contratos R$____________

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 

 

ANEXO V MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/2022.

Pregão Eletrônico nº 07/2022 - SEAPE/DF

PROCESSO nº: ____________________
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PREGÃO nº: ___________

VALIDADE: 12 (doze) meses, a partir da publicação no DODF,

Aos ___________ dias do mês de ___________ do ano de _____________, na ________, localizada no
___________, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, combinado com a Lei Distrital nº 938/95,
Lei Distrital nº 2.340/99, os Decretos Distritais nº 33.598/2012 e 39.103/2019 e as demais normas legais
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão
para  registro de preços nº ___________, publicado no DODF nº _____, de ___de ______ de ______,
página nº ______ e a respectiva homologação, conforme fls. ______ do processo nº _____________,
Resolvem registrar o preço da empresa, CNPJ nº_______________ , na quantidade estimada, de acordo
com a classificação por ela alcançada no item ____, observadas as condições do edital que integra este
instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos serviços especificados no Anexo I do Edital de
Pregão nº ________, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos do processo
nº _____________, que está sintetizado no quadro abaixo:

Item Descrição Empresa Quantidade Valor Total

           

1. Valor total R$ ___________(___________________________).

1.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no
Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição em
Unidades de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir
da publicação no DODF.

2.2. Qualquer contratação oriunda desta Ata deverá ser efetivada somente durante o prazo de vigência.

CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá à [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE
LICITANTE].

CLÁUSULA IV – DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO À ATA

4.1. Nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Distrital nº 39.103/2018, esta Ata de registro de preços,
durante sua vigência, desde que devidamente justificada, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
da [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] (órgão gerenciador).

4.2. As aquisições e/ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. O órgão gerenciador ([NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]) somente poderá autorizar
adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão participante do Registro de Preços, com
exceção dos órgãos e entidades do Distrito Federal.

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador ([NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE]), o órgão
não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.5. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o



12/05/2022 15:50 SEI/GDF - 84271379 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=95350442&infra_sist… 68/82

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não-participantes
que venham a aderir.

4.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO

5.1. O(s) preço(s)ofertado(s) e especificação(ões) , empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se
enunciados na presente ata.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

6.1. O local de prestação do serviço será de acordo com o item ___ do Termo de Referência (Anexo I do
Edital), em até____ (_______) dias, a contar da data de recebimento e/ou retirada da nota de empenho,
e/ou pedido de fornecimento ao detentor/representante legal.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília – BRB, até o 30º
(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou após a sua
representação, sanadas as irregularidades constatadas.

7.2. Para efeito de pagamento, a [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE] consultará os sítios oficiais
dos órgãos e entidades emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade
fiscal da Contratada: a) Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014); b)
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); c) Certidão de Regularidade com a
Fazenda do Distrito Federal e Fazenda Federal; d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº
12.440, de 7 de julho de 2011). e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.

7.2.1. Também poderão ser aceitas certidões positivas com efeitos de negativa para os documentos
fiscais acima.

7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e
entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

7.4.1. A multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa for superior ao
valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto
nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta regra
as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que
vencerem o processo licitatório no âmbito do DF.

CLÁUSULA VIII – DO CONTRATO
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8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar
contratações, mediante autorização da [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE], observadas as
condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente,
principalmente o Decreto Distrital nº 39.103/2018;

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da licitante a prestação de uma das seguintes
garantias estabelecidas no Edital: I – caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública; II – seguro-
garantia; ou, III – fiança bancária.

8.2.1. A garantia será de xxxxxx do valor do contrato (Lei nº 8.666/93, art. 56, § 2º);

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que,
por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante,
sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil;

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata será liberada mediante pedido
por escrito. 

8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente;

8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir eventuais multas
e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas
e/ou judiciais;

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços a não
prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato, implicando na
imediata anulação da Nota de Empenho emitida;

8.3. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante
toda a execução do contrato.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Cada contratação deverá ser efetuada mediante autorização da [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE
LICITANTE];

9.2. O(s) prestador (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas
as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão nº ________, especialmente às especificadas no
Anexo I do referido Edital;

9.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o
cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Pregão, serão aplicadas as sanções
estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções
administrativas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002e alterações posteriores.

10.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua adesão, em face do disposto
nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às
normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.
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CLÁUSULA XI – DA REVISÃO DE PREÇOS

11.1. Não cabe reajuste de preços em sentido estrito nesta ata de Registro de Preços.

11.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

11.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

11.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

11.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

11.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

11.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

11.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

11.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.2. É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
que consta do § 1º do art. 65 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será prestado consoante o disposto no art. 73 da Lei
Federal nº 8.666/93, alterada, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para a fiscalização da execução contratual com
valor superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma
legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias,
à inspeção de qualidade na prestação dos serviços, integralmente ou em parte, se estiver em desacordo
com as previsões contidas no edital.

CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pela [NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE], mediante comunicação da Unidade
requisitante, quando:

13.1.2. a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. a(s) detentora(s) não retira (em) a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);

13.1.4. a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei
Federal nº 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;
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13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o detentor da Ata
não aceitar reduzi-los;

13.1.7. Se a(s) detentora(s) sofre(em) qualquer das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art.
87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes.

13.1.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com as respectivas alterações
posteriores.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser dirigida à
[NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE], facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso
não aceitas as razões do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços registrados
será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo
que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.3.2 Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deveram comunicar imediatamente à
[NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE], qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

13.3.3. Se confirmado o uso de mão de obra infantil no processamento, transporte, ou qualquer fase
produtiva do bem ou na prestação do serviço, com aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas diversas
Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pela [NOME DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE LICITANTE], sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da
correspondente Nota de Empenho.

CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº _________ e seus anexos, as propostas com preços e
especificações dos serviços.

16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

16.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF) E por estarem assim justos
e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai
assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Assinatura:

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE.

EMPRESA CNPJ nº

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

Pregão Eletrônico nº 07/2022 - SEAPE/DF
Contrato de Prestação de Serviços nº ___/___ - ___, nos termos do Padrão nº 04/2002 com alterações.

Processo nº __________________.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio de ______________, representado por _________________, na qualidade
de _____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal e ________________, doravante denominada Contratada, CGC
nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na qualidade de
______________.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº ______ (fls. ______), da Proposta de
fls.______ e da Lei nº 8.666 21.06.93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de ___________, consoante especifica o Edital de
_________nº __________ (fls. ____) e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente
Termo.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma _____, sob o regime de ______, segundo o disposto nos arts. 6º e
10º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº
______,de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s)orçamento(s) seguinte(s).

5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo– IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho:

III – Natureza da Despesa:

IV – Fonte de Recursos:

6.2 – O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____, emitida
em_______, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___(_____) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobrea retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos da Lei Distrital
nº4.636/2011, regulamentada pelo Decreto nº 34.639/2013 e alterações posteriores.
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7.3. Os pagamentos somente serão efetuadas pela contratante após a comprovação do pagamento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS pela contratada relativas aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços contratados.

7.4. Para fins de garantia de cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, será adotado a seguinte:

7.4.1. os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas
rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão
efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador.

OU

7.4.1. os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos
empregados da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados
pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada, e com movimentação
autorizada pela contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de ____________ (_____________), de acordo com o item ______do Termo de
Referência, a contar da data de sua assinatura até o dia ___ de ___________ de 20___, permitida a
prorrogação na forma da lei vigente, sendo seu extrato publicado no DODF.

O contrato terá vigência de ______ meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

A garantia para a execução do Contrato será prestada na forma de ________, conforme previsão
constante do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 – Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, devendo manter um preposto
para representá-la durante a execução do contrato.

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5- A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.6- É proibido o uso de mão de obra infantil em qualquer fase produtiva do bem ou na prestação do
serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis
(lei distrital nº5.061 de 08.03.2013).

11.7- A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770/2012:

I- recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela
administração pública;
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II- comprovar que adota práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reutilização.

11.8. Comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso público, a
regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a
seus empregados.

11.8.1. Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos
do Distrito Federal.

11.8.2. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias das
empresas de que trata este artigo devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção,
quando não identificada a má-fé ou a incapacidade de correção.

11.8.3. O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087/2013 implica a
abertura de processo administrativo para rescisão unilateral do contrato pela Administração Pública, sem
prejuízo das demais sanções. (Lei Distrital nº 5.087/2013 e Decreto Distrital nº 39.978/2019)

11.8.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB)

11.8.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

11.9. É proibido qualquer conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015)

I – discriminatório contra a mulher;

II – que incentive a violência contra a mulher;

III – que exponha a mulher a constrangimento;

IV – homofóbico;

V – que represente qualquer tipo de discriminação.

11.9.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor artístico.

11.9.2. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório constitui motivo para rescisão do contrato e
aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.10. Será exigida da contrata a implantação do Programa de Integridade das empresas, conforme
determinação da Lei 6.112 de 02 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16/07/2018 e Lei
nº6.308/2019, e regulamentada pelo Decreto nº 40.388 de 14/01/2020. (RETIRAR SE O VALOR ESTIMADO
FORINFERIOR A R$ 5.000.000,00)

11.10.1. Para o cumprimento do disposto no item anterior, a contratada deverá apresentar os seguintes
documentos:

I - Relatório de Perfil, nos termos do Anexo V do edital;

II - Relatório de Conformidade do Programa, nos termos do Anexo VI do edital.

11.11. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras
públicas distritais, a ser destinado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

11.11.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo que
responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no caput.

11.12. nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva de cláusula que caracterize
como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale - transporte e do auxílio - alimentação,
podendo dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da
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declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002.

11.13. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a contratada deverá cumprir
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que, se APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA, atende às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - Caberá o reajuste/repactuação de preços para a contratação de serviços continuados, observado o
dispostos na Instrução Normativa nº 05/2017 - MPOG, conforme previsão no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, desde que não seja caso de rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

Parágrafo primeiro - O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a
termo no respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Parágrafo segundo - O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de
obra infantil no processamento, transporte, ou qualquer fase produtiva do bem, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela [NOME DO
ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE].

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato.

Brasília, _____ de ___________ de 2022.

Pelo Distrito Federal:

Pela Contratada:

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES LOCAIS DA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Ao (à) Sr. (a) Pregoeiro (a),

A empresa ____________, CNPJ nº ___________, sediada _______________________, por meio de seu
Representante Legal, (Nome/CI/CPF), em atendimento ao edital da licitação em epígrafe, DECLARA que
conhece as condições locais para execução do objeto, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Data (dia/mês/ano)

Assinatura

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

ANEXO VIII 

 DECRETO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e
dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal
n° 8.666,de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como
o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências
instituídas pela Lei Distrital n° 3.167,de 11 de julho de 2003,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das
normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá,
no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal,
às normas estabelecidas neste Decreto. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas
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pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II,
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital
n° 2.340,de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administrativas

Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069,
publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; (Alteração dada pelo Decreto nº
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006,
p. 1).

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
coma do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.(Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.
(Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
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seguintes percentuais: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiro se nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
(Alteração dada pelo Decreto nº 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Alteração dada pelo Decreto nº 35.831, publicado no DODF de 22/09/2014, p. 6).

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. (Alteração dada pelo Decreto nº 35.831,
publicado no DODF de22/09/2014, p. 6).

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666,de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da notificação, nos termos do § 3º  do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Alteração dada pelo Decreto nº
27.069,publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
1).

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a
30(trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei
Federal nº12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: (Acréscimo dado pelo Decreto nº
36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
(Acréscimo dado pelo Decreto nº36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada; (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; (Acréscimo dado pelo Decreto nº
36.974,publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; (Acréscimo dado pelo
Decreto nº 36.974,publicado no DODF de 14/12/2015, p. 7).

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Acréscimo dado pelo Decreto nº 36.974, publicado no
DODF de14/12/2015, p. 7).

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Alteração dada pelo Decreto nº
27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de
Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente; (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF
de 15/08/2006, p. 1).

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico,
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos,
quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma
definitiva; (Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alteração dada
pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
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I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão
da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.
(Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Alteração dada pelo
Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de
Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/entidades subordinados à Lei
Distrital no 2.340, de 12de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de
Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão
perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.(Alteração dada pelo
Decreto nº 27.069,publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os
motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Alteração dada pelo Decreto
nº 27.069, publicado no DODF de15/08/2006, p. 1).

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo
do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.(Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Inciso revogado pelo
Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.
(Acréscimo dado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).
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Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais
que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de
17 de julho de 2002: (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.
(Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.(Alteração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2) (Parágrafo
revogado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar: (Renumeração dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no
DODF de13/07/2006, p. 2).

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.fazenda.df.gov.br,inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública
do Distrito Federal. (Renumeração dada pelo Decreto nº26.993, publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2).

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas
com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de simples
apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Alteração dada pelo
Decreto nº 27.069,publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

CAPÍTULO IV 

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.
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CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados
os casos em que o objeto exija penalidade específica. (Alteração dada pelo Decreto nº 27.069, publicado
no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Acréscimo dada pelo Decreto nº 26.993, publicado no DODF
de 13/07/2006, p. 2).

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
entidade. (Acréscimo dado pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p. 1).

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerações dadas pelo Decreto nº
26.993,publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de
15/08/2006, p. 1).

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerações dadas pelo Decreto nº 26.993,
publicado no DODF de 13/07/2006, p. 2 e pelo Decreto nº 27.069, publicado no DODF de 15/08/2006, p.
1).

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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